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DICOGE 1.1 - CORREGEDORES PERMANENTES
Editais de Corregedores Permanentes

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0029/2017 - Processo 0183853-86.2012.8.26.0100
(583.00.2012.183853)
Procedimento Comum - Atos executórios - Catarina Violeta Maldonado

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0033/2017 - Processo 0021828-97.2010.8.26.0100
(100.10.021828-7)
Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Associação Cultural Nossa Senhora Menina

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0033/2017 - Processo 0044636-23.2015.8.26.0100
Procedimento Comum - Usucapião Extraordinária - Lorenzo Ramon Sala Malavila - Luiz Carlos Russi

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0033/2017 - Processo 0105743-88.2003.8.26.0100
(000.03.105743-8)
Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Companhia do Metropolitano de São Paulo - Metrô

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0033/2017 - Processo 0120954-28.2007.8.26.0100
(100.07.120954-3)
Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Sérgio Mendes de Oliveira e outro

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0033/2017 - Processo 0635727-65.2000.8.26.0100
(000.00.635727-0)
Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - G.S. - I.S.C.C. e outros

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0034/2017 - Processo 0056013-54.2016.8.26.0100
Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - Guilherme Costa Travassos - Guilherme Costa
Travassos

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0034/2017 - Processo 1005393-84.2017.8.26.0100
Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Caucaso Construtora Ltda - Municipalidade
de São Paulo - - Yone Yoshikae e outro

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0034/2017 - Processo 1005478-70.2017.8.26.0100
Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Ricardo da Fonseca

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0034/2017 - Processo 1005530-66.2017.8.26.0100
Carta Precatória Cível - Citação (nº 1075827-40.2013.8.26.0100 - 2ª Vara Registro) - Adilson Marcos Prado

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0034/2017 - Processo 1013483-18.2016.8.26.0100
Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Priscilla Pimenta de Lima Horta

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0034/2017 - Processo 1015358-91.2014.8.26.0100
Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - DOTTO CONSULTORIA E PARTICIPAÇÃO LTDA - - CADIZ
EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA - Marisa Nunes da Silva - - Ana Paula da Costa Vasconcelos - -
Amanda Ribeiro Santos

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0034/2017 - Processo 1034662-76.2014.8.26.0100
Retificação de Registro de Imóvel - Propriedade - Maria Rosa Alves - Municipalidade de São Paulo

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0034/2017 - Processo 1045618-83.2016.8.26.0100
Pedido de Providências - Cancelamento de Hipoteca - Irma Rejane Araújo Genovesi - Caixa Econômica Federal -
CEF e outros



1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0034/2017 - Processo 1071816-60.2016.8.26.0100
Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - VPM Empreendimentos e Participações Ltda
- Jorge Luiz de Brito - - Sérgio Gal - - Sueli Regina Gal Fernandes - - Eduardo Benedito de Oliveira - - Ludovico
Odair Rantiquieri e outros

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0034/2017 - Processo 1074885-37.2015.8.26.0100
Dúvida - Registro de Imóveis - Lucimeiri Costa - Municipalidade de São Paulo

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0034/2017 - Processo 1111976-30.2016.8.26.0100
Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - 1º Oficial de Registro de Imóveis de São Paulo - Brookfield Brasil Shopping
Center Ltda

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0034/2017 - Processo 1114610-96.2016.8.26.0100
Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Fabio Cesar de Souza - Yoo Jin Kim e outro

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0034/2017 - Processo 1117636-05.2016.8.26.0100
Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Geraldo Jacinto Miranda - - Cibelia Angela
Miranda Brimberg - - Valter Carlos Miranda e outros

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0034/2017 - Processo 1120313-08.2016.8.26.0100
Procedimento Comum - DIREITO CIVIL - Ronaldo Fernando da Silva

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0034/2017 - Processo 1121469-31.2016.8.26.0100
Pedido de Providências - Registro de Imóveis - ITAU UNIBANCO S.A.

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0034/2017 - Processo 1125951-22.2016.8.26.0100
Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Sarita Luiz Rotenberg Weber - - Mauro Luiz
Rotenberg

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0036/2017 -
Apuração de Remanescente - REGISTROS PÚBLICOS - Siderúrgica Jl Aliperti S.a - Municipalidade de São Paulo

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0032/2017 - Processo 1000145-40.2017.8.26.0100
Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - R.C.P.N.S.L.

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0032/2017 - Processo 1000540-66.2016.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das Pessoas Naturais - Maria Ribeiro
dos Santos - Maria Ribeiro dos Santos

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0032/2017 - Processo 1002828-50.2017.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome - Osvaldo Ribeiro Peliz

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0032/2017 - Processo 1003299-66.2017.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Data de Nascimento - Roberto
Carlos Cavallari

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0032/2017 - Processo 1003413-05.2017.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - REGISTROS PÚBLICOS - Emanuelle Lima Villela

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0032/2017 - Processo 1003482-37.2017.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Data de Nascimento - José Jorge da
Silva

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0032/2017 - Processo 1003596-73.2017.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das Pessoas Naturais - Sonia de
Souza Dias

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0032/2017 - Processo 1003782-96.2017.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome - Rogerio Avila da Silva

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0032/2017 - Processo 1003958-75.2017.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome - Santuzza Pangella de Faria -
- Sergio Luiz Pradez de Faria Junior - - Henrique David Pangella Pradez Faria - - Clara Luna Cavalcanti Pradez de
Faria

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0032/2017 - Processo 1005057-17.2016.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das Pessoas Naturais - Paulo



Rodrigues de Oliveira

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0032/2017 - Processo 1005974-36.2016.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de nascimento após prazo legal - Marilia
Cunha de Souza e outros

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0032/2017 - Processo 1014563-02.2016.8.26.0008
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Relações de Parentesco - Michel Heric Soares de
Souza

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0032/2017 - Processo 1015171-15.2016.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das Pessoas Naturais - Érika Carbone
Mudalen Limonta

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0032/2017 - Processo 1020491-80.2015.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome - Maria do Socorro Bezerra
Gonçalves

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0032/2017 - Processo 1022183-74.2016.8.26.0005
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Família - Jeane Alves de Souza Ramos

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0032/2017 - Processo 1030302-30.2016.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de nascimento após prazo legal - My An
Ta

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0032/2017 - Processo 1032384-34.2016.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome - Luiz Sguissardi do Carmo

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0032/2017 - Processo 1034472-16.2014.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das Pessoas Naturais - ISOLDA
FALLABELLA COELHO

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0032/2017 - Processo 1038283-13.2016.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome - Luan Dal Max Dellai - -
Luma Dal Max Della

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0032/2017 - Processo 1040628-49.2016.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das Pessoas Naturais - Cecília
Gonçalves Donadi e outro

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0032/2017 - Processo 1041329-10.2016.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - REGISTROS PÚBLICOS - Marcos Antonio Martin dos
Santos e outros

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0032/2017 - Processo 1046495-23.2016.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das Pessoas Naturais - Gabriel Maria
Salom Bauza e outro

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0032/2017 - Processo 1048052-45.2016.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - REGISTROS PÚBLICOS - Claudia Caldeira

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0032/2017 - Processo 1051046-46.2016.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome - Ricardo Fagundes Lobato
Antônio - - Rogério Antônio

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0032/2017 - Processo 1051551-37.2016.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das Pessoas Naturais - Priscila
Maggioli Kayat Buainain - Priscila Maggioli Kayat Buainain

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0032/2017 - Processo 1055038-15.2016.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome - Moacir Lorena Ferreira
Júnior

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0032/2017 - Processo 1055044-22.2016.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome - E.F.P.M

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0032/2017 - Processo 1067752-07.2016.8.26.0100



Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome - Orie Tomori - - Akira Tomori

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0032/2017 - Processo 1068683-10.2016.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome - Antonio Lucas Bezerra

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0032/2017 - Processo 1069032-81.2014.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome - ADEMIR FARIA DOS SANTOS

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0032/2017 - Processo 1069830-08.2015.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome - Vitor de Aguiar Sanches

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0032/2017 - Processo 1072630-72.2016.8.26.0100
Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - A.L.M.P. - - J.R.V.

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0032/2017 - Processo 1076145-18.2016.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome - Michelle Levine

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0032/2017 - Processo 1076145-18.2016.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome - Michelle Levine

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0032/2017 - Processo 1076152-10.2016.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome - Daniel Levine

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0032/2017 - Processo 1079094-15.2016.8.26.0100
Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - A.R.P.S

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0032/2017 - Processo 1080493-79.2016.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das Pessoas Naturais - Maria José
Neta

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0032/2017 - Processo 1082213-52.2014.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome - Adão Augusto Santana Dos
Santos

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0032/2017 - Processo 1094224-45.2016.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome - Maria Lúcia de Oliveira

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0032/2017 - Processo 1097009-77.2016.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das Pessoas Naturais - Charles
Miqueloni e outros

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0032/2017 - Processo 1101443-12.2016.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome - Eduardo Alves de Souza
Santos

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0032/2017 - Processo 1102928-47.2016.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das Pessoas Naturais - Victória
Martins de Araújo - - Amanda Martins de Araújo

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0032/2017 - Processo 1103224-69.2016.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Assento de Óbito - Almaza Hussein
Hammoud

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0032/2017 - Processo 1103224-69.2016.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Assento de Óbito - Almaza Hussein
Hammoud

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0032/2017 - Processo 1104099-39.2016.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das Pessoas Naturais - Tie Franco
Brotto

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0032/2017 - Processo 1109011-79.2016.8.26.0100
 Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Data de Nascimento - Maria Lúcia
da Silva Lima

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0032/2017 - Processo 1114182-17.2016.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das Pessoas Naturais - Debora Nair
da Costa



2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0032/2017 - Processo 1114425-58.2016.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome - Josefa Neide Ferreira da
Silva - - Camila Silva Assunção - - Caroline da Silva

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0032/2017 - Processo 1116614-09.2016.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome - Ester Losardo Zibellini e
outros

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0032/2017 - Processo 1117023-82.2016.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das Pessoas Naturais - Marcia
Regina Takeuchi

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0032/2017 - Processo 1118571-79.2015.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das Pessoas Naturais - Rogéria do
Nascimento Timóteo da Silva

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0032/2017 - Processo 1121348-71.2014.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das Pessoas Naturais - ROBERTA
PAGOTTI FERRARI

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0032/2017 - Processo 1126396-40.2016.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - REGISTROS PÚBLICOS - Maria da Penha Fernandes

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0032/2017 - Processo 1126665-79.2016.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das Pessoas Naturais - Eduardo
Benicio Mota

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0032/2017 - Processo 1127018-56.2015.8.26.0100
 Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome - Ana Paula Garcia

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0032/2017 - Processo 1128024-64.2016.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito após prazo legal - Manoel Alves
da Silva - - João Batista da Silva - - Maria Jose da Silva - - Josefa Joana Silva dos Santos

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0032/2017 - Processo 1128076-94.2015.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome - Norval Baitello Junior e
outros

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0032/2017 - Processo 1128487-06.2016.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das Pessoas Naturais - Daniel de
Jesus e Silva

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0032/2017 - Processo 1128983-35.2016.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome - Maria de Lourds Martins

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0032/2017 - Processo 1130533-65.2016.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das Pessoas Naturais - Herma
Liebentritt de Almeida Braga

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0032/2017 - Processo 1131231-71.2016.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome - M.M.S

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0032/2017 - Processo 1132368-25.2015.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome - Roberto Marchese

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0032/2017 - Processo 1135247-68.2016.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito após prazo legal - Progresso
Cabrera Urda

Editais e Leilões - 1ª Vara de Registros Publicos
Editais de Citação

Editais e Leilões - 2ª Vara de Registros Publicos
Editais de Citação e Edital de Testamento
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Editais de Corregedores Permanentes

DICOGE

DICOGE 1.1

CORREGEDORES PERMANENTES

Atualizam-se os editais de Corregedores Permanentes publicados no DJE do dia 30/01/2017, conforme segue:

ALTINÓPOLIS (VARA ÚNICA)

Ofício de Justiça (executa serviços de Execução Fiscal, Infância e Juventude, Júri, Execução Criminal e Polícia Judiciária)
Tabelião de Notas e de Protesto de Letras e Títulos
Oficial de Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica
Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais e de Interdições e Tutelas da Sede
Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais e Tabelião de Notas do Município de Santo Antonio da Alegria
Cadeia Pública de Altinópolis
Juizado Especial Cível e Criminal

ARARAQUARA

Diretoria do Fórum
Secretaria
Ofício de Distribuição Judicial

1ª Vara Cível
1º Ofício Cível
1º Tabelião de Notas e de Protesto de Letras e Títulos
1º Oficial de Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica
2º Oficial de Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica

2ª Vara Cível
2º Ofício Cível
2º Tabelião de Notas e de Protesto de Letras e Títulos

3ª Vara Cível
3º Ofício Cível
3º Tabelião de Notas e de Protesto de Letras e Títulos Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais e de Interdições e
Tutelas do
1º Subdistrito da Sede Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais do
2º Subdistrito da Sede

4ª Vara Cível
4º Ofício Cível
Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais e Tabelião de Notas do Município de Nova Europa
Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais e Tabelião de Notas do Município de Gavião Peixoto
Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais e Tabelião de Notas do Distrito de Bueno de Andrada

5ª Vara Cível
5º Ofício Cível

6ª Vara Cível
6º Ofício Cível

1ª Vara da Família e das Sucessões
1º Ofício da Família e das Sucessões

2ª Vara da Família e das Sucessões



2º Ofício da Família e das Sucessões

Vara da Fazenda Pública
Serviço Anexo das Fazendas

1ª Vara Criminal
1º Ofício Criminal

2ª Vara Criminal
2º Ofício Criminal
Polícia Judiciária (rodízio bienal - a partir de janeiro/2017)

3ª Vara Criminal
3º Ofício Criminal

Vara do Juizado Especial Cível
Juizado Especial Cível

Vara da Infância e da Juventude e do Idoso
Ofício da Infância e da Juventude e do Idoso
(CASA Araraquara - Centro de Atendimento Socioeducativo ao Adolescente de Araraquara)
(CASA de Semiliberdade Araraquara - Centro de Atendimento Socioeducativo de Semiliberdade Araraquara)

Vara do Júri e Execuções Criminais
Ofício do Júri e Execuções Criminais 

BATATAIS
Diretoria do Fórum Secretaria
Ofício de Distribuição Judicial

1ª Vara Cível
Setor das Execuções Fiscais
Oficial de Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica

2ª Vara Cível
Ofício Cível (comum às 1ª e 2ª Varas Cíveis)
Tabelião de Notas e de Protesto de Letras e Títulos

Vara Criminal
Ofício Criminal
Júri
Execuções Criminais Polícia Judiciária
(Cadeia Pública de Batatais) Infância e Juventude
Casa de Abrigo e Semiliberdade
(CASA Batatais - Centro de Atendimento Socioeducativo ao Adolescente de Batatais)
Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais e de Interdições e Tutelas da Sede

Vara do Juizado Especial Cível e Criminal
Ofício do Juizado Especial Cível e Criminal

BURI (VARA ÚNICA)

Seção de Administração Geral
Ofício de Justiça (executa serviços de Execução Fiscal, Infância e Juventude, Júri, Juizado Especial Criminal, Execução
Criminal, Juizado Informal de Conciliação e Polícia Judiciária)
Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais, Interdições, Tutelas e Tabelião de Notas da Sede
Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais e Tabelião de Notas do Distrito de Aracaçu

CAPÃO BONITO



Diretoria do Fórum
Secretaria
Seção de Distribuição Judicial

1ª Vara
1º Ofício de Justiça
Júri
Execuções Criminais Polícia
Judiciária
Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais e Tabelião de Notas do Município de Ribeirão Grande
Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais e Tabelião de Notas do Município de Guapiara

2ª Vara
2º Ofício de Justiça
Infância e Juventude
Setor das Execuções Fiscais
Oficial de Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica
Tabelião de Notas e de Protesto de Letras e Títulos
Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais e de Interdições e Tutelas da Sede
Juizado Especial Cível e Criminal

CRUZEIRO

Diretoria do Fórum
Secretaria
Seção de Distribuição Judicial

1ª Vara Cível
1º Ofício Cível
1º Tabelião de Notas e de Protesto de Letras e Títulos
Oficial de Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica

2ª Vara Cível
2º Ofício Cível
2º Tabelião de Notas e de Protesto de Letras e Títulos
Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais e de Interdições e Tutelas do 1º Subdistrito da Sede
Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais do 2º Subdistrito da Sede
Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais e Tabelião de Notas do Município de Lavrinhas 

Vara Criminal
Ofício Criminal
Júri
Execuções Criminais
Infância e Juventude
Polícia Judiciária
(Cadeia Pública de Cruzeiro)
Juizado Especial Cível e Criminal

EMBU DAS ARTES

Diretoria do Fórum
Secretaria
Ofício de Distribuição Judicial

1ª Vara
1º Ofício de Justiça
Execuções Criminais
Polícia Judiciária
1º Tabelião de Notas e de Protesto de Letras e Títulos 



2ª Vara
2º Ofício de Justiça
Júri
Serviço Anexo das Fazendas

3ª Vara
3º Ofício de Justiça
Infância e Juventude

Vara do Juizado Especial Cível e Criminal
Juizado Especial Cível e Criminal
Oficial  de Registro de Imóveis,  Títulos e Documentos,  Civil  de Pessoa Jurídica e Civil  das Pessoas Naturais e de
Interdições e Tutelas da Sede

FERNANDÓPOLIS

Diretoria do Fórum
Secretaria
Ofício de Distribuição Judicial

1ª Vara Cível
1º Ofício Cível

2ª Vara Cível
2º Ofício Cível
1º Tabelião de Notas e de Protesto de Letras e Títulos
2º Tabelião de Notas e de Protesto de Letras e Títulos
Oficial de Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica
Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais e de Interdições e Tutelas da Sede
Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais e Tabelião de Notas do Município de Macedônia
Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais e Tabelião de Notas do Município de Meridiano
Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais e Tabelião de Notas do Município de Pedranópolis
Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais e Tabelião de Notas do Distrito de Brasitânia
Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais e Tabelião de Notas do Distrito de Santa Isabel do Marinheiro

3ª Vara Cível
3º Ofício Cível
Setor das Execuções Fiscais

1ª Vara Criminal
1º Ofício Criminal
Infância e Juventude
(CASA de Semiliberdade Fernandópolis  -  Centro de Atendimento Socioeducativo ao Adolescente de Semiliberdade
Fernandópolis)

2ª Vara Criminal
2º Ofício Criminal
Júri
Execuções Criminais
Polícia Judiciária (Cadeia Pública de Meridiano)

Vara do Juizado Especial Cível e Criminal
Juizado Especial Cível e Criminal
Anexo - Universidade Camilo Castelo Branco

FERRAZ DE VASCONCELOS

Diretoria do Fórum Diretoria de Serviço da Administração Geral
Ofício de Distribuição Judicial



1ª Vara
1º Ofício Judicial
Júri
Execuções Criminais Polícia Judiciária
(Cadeia Pública de Ferraz de Vasconcelos)

2ª Vara
2º Ofício Judicial
Serviço Anexo das Fazendas

3ª Vara
3º Ofício Judicial
Infância e Juventude
(CASA Ferraz de Vasconcelos I e II - Centros de Atendimento Socioeducativo ao Adolescente "Ferraz de Vasconcelos")
Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais, Interdições, Tutelas e Tabelião de Notas da Sede

Vara do Juizado Especial Cível e Criminal
Juizado Especial Cível e Criminal

FRANCISCO MORATO
Diretoria do Fórum
Secretaria
Ofício de Distribuição Judicial

1ª Vara
1º Ofício Judicial
Infância e Juventude
Execuções Criminais
Polícia Judiciária
Setor das Execuções Fiscais

2ª Vara
2º Ofício Judicial
Júri
Tabelião de Notas e de Protesto de Letras e Títulos (na atualidade acumula os serviços de registro civil - Provimento
CSM nº 747/2000)

Vara do Juizado Especial Cível e Criminal
Juizado Especial Cível e Criminal
Seção de Recepção, Triagem, Atendimento ao Público, Audiências, Processamento, Execução e Administração
Oficial  de Registro de Imóveis,  Títulos e Documentos,  Civil  de Pessoa Jurídica e Civil  das Pessoas Naturais e de
Interdições e Tutelas da Sede

JABOTICABAL

Diretoria do Fórum
Secretaria
Ofício de Distribuição Judicial

1ª Vara
1º Ofício de Justiça
Júri
Oficial de Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica 

2ª Vara
2º Ofício de Justiça
Execuções Criminais Polícia Judiciária
(Cadeia Pública de Jaboticabal)
1º Tabelião de Notas e de Protesto de Letras e Títulos
2º Tabelião de Notas e de Protesto de Letras e Títulos



3ª Vara
3º Ofício de Justiça
Infância e Juventude

4ª Vara
4º Ofício de Justiça
Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais e de Interdições e Tutelas da Sede
Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais e Tabelião de Notas do Município de Taiaçu Oficial de Registro Civil das
Pessoas Naturais e Tabelião de Notas do Município de Taiúva
Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais e Tabelião de Notas do Distrito de Córrego Rico
Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais e Tabelião de Notas do Distrito de Luzitânia

Vara do Juizado Especial Cível e Criminal
Juizado Especial Cível e Criminal
Serviço Anexo das Fazendas

JALES

Diretoria do Fórum
Secretaria
Ofício de Distribuição Judicial

1ª Vara
1º Ofício de Justiça
1º Tabelião de Notas e de Protesto de Letras e Títulos
2º Tabelião de Notas e de Protesto de Letras e Títulos
Oficial de Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica
Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais e de Interdições e Tutelas da Sede
Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais e Tabelião de Notas do Município de Paranapuã
Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais e Tabelião de Notas do Município de Santa Albertina
Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais e Tabelião de Notas do Município de Pontalinda
Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais e Tabelião de Notas do Município de Mesópolis
Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais e Tabelião de Notas do Município de Vitória Brasil
Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais e Tabelião de Notas do Município de Dirce Reis

2ª Vara
2º Ofício de Justiça
Execuções Criminais
Polícia Judiciária
(Cadeia Pública de Jales)

3ª Vara
3º Ofício de Justiça
Infância e Juventude

4ª Vara
4º Ofício de Justiça
Júri

5ª Vara
5º Ofício de Justiça

Vara do Juizado Especial Cível e Criminal
Juizado Especial Cível e Criminal

PITANGUEIRAS

Diretoria do Fórum
Secretaria



1ª Vara
Júri
Execuções Criminais
Polícia Judiciária Oficial de Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica
Juizado Especial Cível e Criminal

2ª Vara
Ofício Único (executa os serviços auxiliares relacionados aos feitos distribuídos às 1ª e 2ª Varas, bem como o serviço de
distribuição judicial)
Infância e Juventude
Setor de Execuções Fiscais
Tabelião de Notas e de Protesto de Letras e Títulos
Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais e de Interdições e Tutelas da Sede
Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais e Tabelião de Notas do Distrito de Ibitiúva
Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais e Tabelião de Notas do Município de Taquaral

SERTÃOZINHO

Diretoria do Fórum
Secretaria
Ofício de Distribuição Judicial

1ª Vara Cível
1º Ofício Cível
Oficial de Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica 

2ª Vara Cível
2º Ofício Cível
Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais e de Interdições e Tutelas da Sede
Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais e Tabelião de Notas do Município de Barrinha
Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais e Tabelião de Notas do Município de Dumont

3ª Vara Cível
3º Ofício Cível
Setor de Execuções Fiscais
1º Tabelião de Notas e de Protesto de Letras e Títulos
2º Tabelião de Notas e de Protesto de Letras e Títulos

1ª Vara Criminal
Ofício Criminal (executa os serviços auxiliares das 1ª e 2ª Varas Criminais)
Júri
Execuções Criminais
Polícia Judiciária

2ª Vara Criminal
Infância e Juventude
Casas de Abrigo e Fundação Casa
(CASA Sertãozinho - Centro de Atendimento Socioeducativo ao Adolescente de Sertãozinho)

Vara do Juizado Especial Cível e Criminal
Juizado Especial Cível e Criminal

VOTUPORANGA 

Diretoria do Fórum
Secretaria
Ofício de Distribuição Judicial

1ª Vara
1º Ofício de Justiça



Júri

2ª Vara
2º Ofício de Justiça
1º Tabelião de Notas e de Protesto de Letras e Títulos
2º Tabelião de Notas e de Protesto de Letras e Títulos
Oficial de Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica
Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais e de Interdições e Tutelas da Sede
Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais e Tabelião de Notas do Distrito de Simonsen
Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais e Tabelião de Notas do Município de Parisi
Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais e Tabelião de Notas do Município de Álvares Florence
Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais e Tabelião de Notas do Município de Valentim Gentil

3ª Vara
3º Ofício de Justiça
Infância e Juventude

4ª Vara
4º Ofício de Justiça Serviço
Anexo das Fazendas

5ª Vara
5º Ofício de Justiça
Execuções Criminais
Polícia Judiciária 

Vara do Juizado Especial Cível e Criminal
Juizado Especial Cível e Criminal

Secretaria da Primeira Instância
↑ Voltar ao índice

 1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0029/2017 - Processo 0183853-86.2012.8.26.0100
(583.00.2012.183853)
Procedimento Comum - Atos executórios - Catarina Violeta Maldonado
Página 1010

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0029/2017
Processo 0183853-86.2012.8.26.0100 (583.00.2012.183853)  -  Procedimento Comum -  Atos  executórios  -  Catarina
Violeta Maldonado - Vistos.Manifeste-se o exequente em termos de prosseguimento.No silêncio, ao Arquivo.Int.PJV-30 -
ADV: ROSA MARIA CARRASCO CALDAS (OAB 155876/SP), SERGIO APARECIDO DE MATOS (OAB 98313/SP)

↑ Voltar ao índice

 1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0033/2017 - Processo 0021828-97.2010.8.26.0100
(100.10.021828-7)
Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Associação
Cultural Nossa Senhora Menina
Página 1017



1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0033/2017
Processo 0021828-97.2010.8.26.0100 (100.10.021828-7) - Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de
Imóvel - Associação Cultural Nossa Senhora Menina - 1 - Fls. 556/557: Defiro o prazo de 15 dias para que o Sr. Perito se
manifeste. Int. PJV-25 - ADV: MARCIO MORGADO CONTIN DA CRUZ (OAB 141230/SP)

↑ Voltar ao índice

  1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0033/2017 - Processo 0044636-23.2015.8.26.0100
Procedimento Comum - Usucapião Extraordinária - Lorenzo Ramon Sala Malavila -
Luiz Carlos Russi
Página 1019

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0033/2017
Processo 0044636-23.2015.8.26.0100 - Procedimento Comum - Usucapião Extraordinária - Lorenzo Ramon Sala Malavila
- Luiz Carlos Russi - 1 - Fl. 228 e ss: recebo o recurso de apelação em seus regulares efeitos. 2 - Às contrarrazões, se
houver.3 - Após, remetam-se os autos ao E. Tribunal de Justiça. Int. 1401 - ADV: CARLOS ELY ELUF (OAB 23437/SP),
WILLIAM TULLIO SIMI (OAB 118776/SP)

↑ Voltar ao índice

  1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0033/2017 - Processo 0105743-88.2003.8.26.0100
(000.03.105743-8)
Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Companhia do
Metropolitano de São Paulo - Metrô
Página 1020

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0033/2017
Processo 0105743-88.2003.8.26.0100 (000.03.105743-8) - Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis -
Companhia do Metropolitano de São Paulo - Metrô - Municipalidade de São Paulo na pessoa de seu representnate legal -
1 - Fl. 2111: Defiro o requerido pelo parquet, abra-se vista ao Sr. Perito para que se manifeste.2 - Prazo 20 dias.Int. PJV-
223 - ADV: VIVIANE ANDRESSA GUERREIRA COSTA (OAB 319895/SP), NELSON LUIZ NOUVEL ALESSIO (OAB 61713/SP),
JORDANA DY THAIAN ISAAC ANTONIOLLI (OAB 202266/SP), GERALDA EGLEIA NUNES RABELO (OAB 130371/SP)

↑ Voltar ao índice



 1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0033/2017 - Processo 0120954-28.2007.8.26.0100
(100.07.120954-3)
Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Sérgio Mendes de
Oliveira e outro
Página 1020

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0033/2017
Processo 0120954-28.2007.8.26.0100 (100.07.120954-3) - Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis -
Sérgio Mendes de Oliveira e outro - Municipalidade de São Paulo e outros - 1 - Fl. 707: Defiro o requerido pelo parquet,
abra-se vista ao Sr. Perito para esclarecimentos.2 - Prazo 10 dias.Int. PJV-13 - ADV: NELSON LUIZ NOUVEL ALESSIO (OAB
61713/SP), CAMILA SANTOS CURY (OAB 276969/SP), WELESSON JOSE REUTERS DE FREITAS (OAB 160641/SP), HILDA
ERTHMANN PIERALINI (OAB 157873/SP), SERGIO MENDES DE OLIVEIRA (OAB 196693/SP), MITSUE KAMIA UEHARA (OAB
303368/ SP)

↑ Voltar ao índice

 1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0033/2017 - Processo 0635727-65.2000.8.26.0100
(000.00.635727-0)
Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - G.S. - I.S.C.C. e outros
Página 1021

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0033/2017
Processo 0635727-65.2000.8.26.0100 (000.00.635727-0) - Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - G.S.
- I.S.C.C. e outros - 1- O resultado da pesquisa INFOJUD se encontra à disposição das partes, com declarações do IRPF,
arquivadas na Secretaria em pasta própria, em razão de seu sigilo fiscal.2-Aguarde-se requerimentos por 10 dias.3- No
caso de silêncio, aguarde-se provocação em arquivo.I. - ADV: MARCIO DE OLIVEIRA SANTOS (OAB 19194/SP), ERIC
OURIQUE DE MELLO BRAGA GARCIA (OAB 166213/SP), APARECIDO DONIZETE PITON (OAB 130888/SP), JOSE CARLOS
FAGONI BARROS (OAB 145138/SP)

↑ Voltar ao índice

 1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0034/2017 - Processo 0056013-54.2016.8.26.0100
Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - Guilherme Costa
Travassos - Guilherme Costa Travassos
Página 1021

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS



JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0034/2017
Processo 0056013-54.2016.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - Guilherme Costa
Travassos  -  Guilherme  Costa  Travassos  -  Vistos.Dê-se  ciência  ao  reclamante  das  informações  do  Tabelião
(fls.21/23).Após, tornem os autos conclusos para decisão.Int. - ADV: GUILHERME COSTA TRAVASSOS (OAB 31654/SP)

↑ Voltar ao índice

 1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0034/2017 - Processo 1005393-84.2017.8.26.0100
Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Caucaso
Construtora Ltda - Municipalidade de São Paulo - - Yone Yoshikae e outro
Página 1021

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0034/2017
Processo 1005393-84.2017.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Caucaso
Construtora Ltda - Municipalidade de São Paulo - - Yone Yoshikae e outro - Vistos.Primeiramente junte a interessada
Cáucaso  Construtora  LTDA sua  representação  processual,  no  prazo  de  10  (dez)  dias.No  mais,  entendo válida  a
intimação da Drª Caroline Narcon Pires de Moraes - OAB/SP nº 345.730, nomeada representante dativa do Espólio de
Yone Yoshikae (fl.214), para o presente procedimento.No mais, verifico que a impugnação apresentada às fls.207/209 é
genérica e destituída de fundamento, uma vez que houve a discordância da pretensão sob o embasamento da ausência
de tempo hábil para análise das plantas, bem como de contatar os herdeiros e interessados do Espólio. Assim, defiro o
prazo suplementar de 15 (quinze) dias, para que a representante do espólio entre em contato com os herdeiros, o que
pode trazer mais elementos para sua manifestação.Com as juntadas das manifestações, abra-se vista ao Ministério
Público e tornem os autos conclusos.Int. - ADV: MARCIA HALLAGE VARELLA GUIMARAES (OAB 98817/SP), CAROLINE
NARCON PIRES DE MORAES (OAB 345730/SP)

↑ Voltar ao índice

 1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0034/2017 - Processo 1005478-70.2017.8.26.0100
Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Ricardo da Fonseca
Página 1021

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0034/2017
Processo 1005478-70.2017.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Ricardo da Fonseca -
Vistos.Recebo o presente procedimento como pedido de providências. Anote-se.Ao Oficial do 14º Registro de Imóveis da
Capital  para  informações,  no  prazo  de  15  (quinze)  dias.Sem prejuízo  intime-se  a  Prefeitura  de  São  Paulo  para
manifestação acerca dos fatos expostos, no prazo acima mencionado.Com as juntadas das manifestações, abra-se vista
ao Ministério Público e tornem os autos conclusos.Int. - ADV: MARCIO KURIBAYASHI ZENKE (OAB 211508/SP)
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RELAÇÃO Nº 0034/2017
Processo 1005530-66.2017.8.26.0100 -  Carta Precatória  Cível  -  Citação (nº  1075827-40.2013.8.26.0100 -  2ª  Vara
Registro) - Adilson Marcos Prado - Vistos.Tendo em vista a existência de setor específico para cumprimento das cartas
precatórias, cancelese a autuação e encaminhe o presente feito ao distribuidor, para as providências cabíveis. Int. -
ADV: VALÉRIA CRISTINA SILVA CHAVES (OAB 155609/SP)
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RELAÇÃO Nº 0034/2017
Processo 1013483-18.2016.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Priscilla Pimenta de Lima Horta
- Vistos.Tendo em vista a resposta de fl.532, expeça-se ofício aos MMºs Juízos da 34ª Vara Cível da Capital e 5ª Vara
Cível do Foro Regional de Pinheiros, solicitando informações acerca de eventual bloqueio da matrícula 138.604 nos
processos  nº  1002423-48.2016.8.26.0100  e  1007970-69.2016.8.26.0100,  respectivamente,  bem  como  sobre  o
redirecionamento dos autos ao MMº Juízo da 2ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais.Com as respostas, dê-se
ciência  ao  Ministério  Público  e  tornem os  autos  conclusos.Int.  -  ADV:  RODRIGO PIMENTA DE LIMA HORTA (OAB
248627/SP)

↑ Voltar ao índice
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RELAÇÃO Nº 0034/2017
Processo 1015358-91.2014.8.26.0100 -  Pedido de Providências  -  REGISTROS PÚBLICOS -  DOTTO CONSULTORIA E
PARTICIPAÇÃO LTDA - - CADIZ EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA - Marisa Nunes da Silva - - Ana Paula da
Costa Vasconcelos - - Amanda Ribeiro Santos - Vistos.Manifeste-se o Oficial do 9º Registro de Imóveis da Capital, no
prazo de 15 (quinze) dias, acerca dos laudos apresentados.Sem prejuízo intime-se o perito a esclarecer, no prazo de 20
(vinte) dias, a exata localização do imóvel, objeto da matrícula nº 112.381, conforme solicitação de fls.709/711.Com as
juntadas das manifestações, dê-se ciência às partes, para eventual manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.Após,
abra-se nova vista ao Ministério Público e tornem conclusos.Int. - ADV: ASSUERO RODRIGUES NETO (OAB 238420/SP),
ANDERSON DE  CAMARGO EUGENIO  (OAB  300743/SP),  VICENTE  RENATO  PAOLILLO  (OAB  13612/SP),  ANA  PAULA
MUSCARI LOBO (OAB 182368/SP)
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RELAÇÃO Nº 0034/2017
Processo  1034662-76.2014.8.26.0100  -  Retificação  de  Registro  de  Imóvel  -  Propriedade  -  Maria  Rosa  Alves  -
Municipalidade de São Paulo - Vistos.Manifeste-se a Oficial do 16º Registro de Imóveis da Capital, no prazo de 15
(quinze) dias, acerca dos esclarecimentos prestados pelo perito (fls.235/239), bem como pela Municipalidade de São
Paulo  (fls.244/245).Com a juntada da manifestação,  abra-se  nova vista  ao  Ministério  Público  e  tornem os  autos
conclusos.  Int.  -  ADV:  MARUM KALIL  HADDAD (OAB 33888/SP),  OSVALDO FIGUEIREDO MAUGERI  (OAB 65994/SP),
NELSON LUIZ NOUVEL ALESSIO (OAB 61713/SP)
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RELAÇÃO Nº 0034/2017
Processo 1045618-83.2016.8.26.0100 -  Pedido de Providências -  Cancelamento de Hipoteca -  Irma Rejane Araújo
Genovesi - Caixa Econômica Federal - CEF e outros - Vistos.Homologo a desistência do prazo recursal expressamente
manifestada  pela  requerente  às  fls.115/116.Todavia,  tendo  em  vista  que  não  manifestação  expressa  do  órgão
ministerial acerca da desistência em relação a eventual interposição de recurso, aguarde-se o transito em julgado da



sentença (fls.07/110).Após, remetam-se os autos ao registrador, para as providências cabíveis. Int. - ADV: CAMILA
MODENA BASSETTO RIBEIRO (OAB 210750/SP), CASSIO MARCELO DE SALES BELLATO (OAB 146361/SP)
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 1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0034/2017 - Processo 1071816-60.2016.8.26.0100
Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - VPM
Empreendimentos e Participações Ltda - Jorge Luiz de Brito - - Sérgio Gal - - Sueli
Regina Gal Fernandes - - Eduardo Benedito de Oliveira - - Ludovico Odair
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RELAÇÃO Nº 0034/2017
Processo 1071816-60.2016.8.26.0100 -  Retificação de Registro de Imóvel  -  Retificação de Área de Imóvel  -  VPM
Empreendimentos e Participações Ltda - Jorge Luiz de Brito - - Sérgio Gal - - Sueli Regina Gal Fernandes - - Eduardo
Benedito de Oliveira - - Ludovico Odair Rantiquieri e outros - Municipalidade de São Paulo e outro - 1 - Fl. 384: Defiro a
vista fora do cartório, requerida pelo Município, pelo prazo legal.Int. - ADV: JOAO BATISTA DA SILVA (OAB 149841/SP),
AFFONSO CELSO DE ASSIS BUENO (OAB 58679/SP), DANIEL MONTEIRO GELCER (OAB 287435/SP), MARCIA HALLAGE
VARELLA GUIMARAES (OAB 98817/SP), HUMBERTO ANTONIO LODOVICO (OAB 71724/SP), ROSEANNE ZEUN LEE GELCER
(OAB 257143/SP), LAIRTON VANDERLEI GUERREIRO DOS SANTOS (OAB 257423/SP), JOÃO ROBERTO FERREIRA FRANCO
(OAB 292237/SP), EDSON DO ROSARIO RIUZO ONODERA (OAB 75036/SP), SHEILA CRISTINA DOS SANTOS SENA PEREIRA
(OAB 185715/SP)
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RELAÇÃO Nº 0034/2017
Processo 1074885-37.2015.8.26.0100 - Dúvida - Registro de Imóveis - Lucimeiri Costa - Municipalidade de São Paulo -
Vistos.Fls.244/245: Tendo em vista as razões expostas, defiro à Municipalidade de São Paulo o prazo suplementar de 60
(sessenta) dias para manifestação. Int. - ADV: MARCO ANTONIO PASSANEZI (OAB 330800/SP), ZULMIRA MONTEIRO DE
ANDRADE LUZ (OAB 62145/SP)
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RELAÇÃO Nº 0034/2017
Processo 1111976-30.2016.8.26.0100 - Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - 1º Oficial de Registro de Imóveis de São Paulo -
Brookfield Brasil Shopping Center Ltda - Dúvida - Registro de Instrumento Particular de Convenção de Condomínio pro
indiviso - Shopping Center - não enquadramento nas hipóteses taxativas elencadas no artigo 167 da Lei de Registros
Públicos -Dúvida ProcedenteVistos.Trata-se de dúvida suscitada pelo Oficial do 1º Registro de Imóveis da Capital a
requerimento de Brookfield Brasil Shopping Centers LTDA, Fundação dos Economiários Federais - FUNCEF, Guantera
Empreendimentos  e  Participações  LTDA  e  ITC  Empreendimentos  e  Participações  LTDA,  todas  representadas  por
Bracadm Gestão LTDA, diante da negativa do registro de Instrumento Particular de Convenção de Condomínio junto à
matrícula  nº  57.449.  Os óbices registrários  referem-se:  a)  os  subscritores do instrumento particular  não são,  na
totalidade, aqueles indicados no fólio real, sendo que o imóvel encontrase na titularidade de Brookfield (detentora de
60%); Fundação dos Economiários (detentora de 40%) e Market Basing S/A (detentora de 10%), sendo que esta última
não subscreveu o requerimento, violando os termos do artigo 1333 do Código Civil; b) a convenção apresentada ostenta
caráter de simples contrato, estabelecendo obrigações pessoais, entre as partes signatárias, logo, por não dispor sobre
direito real, nem estabelecer obrigação "propter rem", não teria acesso ao registro de imóveis. Juntou documentos às
fls.08/112.As suscitadas, em sua impugnação (fls.117/127), se opõem às exigências formuladas pelo Registrador, sob o
argumento de que a sociedade Market Basing S/A, que consta como proprietária da quota de 10% do imóvel, foi
regularmente dissolvida,  sendo sua parte adjudicada às acionistas  ITC Empreendimentos e  Participações LTDA e
Guantera Empreendimentos e Participações LTDA, na proporção de 50% para cada uma. Aduzem que o rol dos títulos
registráveis não é taxativo, sendo passível de registro a convenção de condomínio pro indiviso. Juntaram documentos
às fls.129/198.O Ministério Público opinou pela procedência da dúvida (fls.204/207).É o relatório.Passo a fundamentar e
a decidir.Com razão o Registrador e o D Promotor de Justiça.Em relação ao primeiro óbice, apesar da empresa Market
Basing  S/A  ter  adjudicado  sua  parte  às  acionistas  ITC  Empreendimentos  e  Participações  LTDA  e  Guantera
Empreendimentos e Participações LTDA,  conforme Ata de Assembléia Extraordinária  (fls.188/198),  tal  ato não se
encontra averbado na matrícula nº 57.449, o que fere o princípio da segurança jurídica que dos atos registrários se
espera, bem como o artigo 1333 do Código Civil, que dispõe:"A convenção que constitui o condomínio edilício deve ser
subscrita pelos titulares de, no mínimo, dois terços das frações ideais e torna-se, desde logo, obrigatória para os
titulares de direito sobre as unidades, ou para quantos sobre elas tenham posse ou detenção" (g.n).A convenção
condominial, nos dizeres de Caio Mário Silva Pereira: "é o estatuto disciplinar das relações internas dos condôminos,
que atende a conveniência de se estabelecer um regime harmônico de relações que elimine ou reduza ao mínimo as
zonas de atrito (Condomínio e incorporações, 10º ed. Rio de Janeiro, Forense, 2002, p. 123).Trata esta dúvida da
modalidade  condominial  denominada  "shopping  center".Empreendimentos  comerciais  como  Shopping  Centers
apresentam características próprias e singulares, nascendo de uma conjunção de interesses dos co proprietários, não
estando submetido, comumente, ao regime condominial da Lei 4.591/64.O Instrumento Particular de Convenção de
Condomínio levado a ingresso é híbrido, trazendo em seu bojo elementos de um condomínio pro indiviso e de um
condomínio edilício. Conforme exposto pelo Registrador, no referido documento constam disposições que objetivam
transformar a propriedade ordinária em propriedade condominial, sendo que no item 1.5 da Convenção consta: "As
partes, visando à perpetuação do Empreendimento edificado e sua utilização comum permanente, resolvem, neste ato,
consolidar a Convenção de Condomínio e, previamente, aprovar sua Convenção para regular seus direitos e obrigações,
ainda que futuros, relativamente ao shopping", ou seja, deste item conclui-se que se trata de condomínio voluntário,
regulado pelos artigos 1314 a 1330 do CC. Todavia, o item 2.1, trata da destinação do imóvel e estabelece que: "As
partes ratificam, então, a destinação do mencionado imóvel à formação de um condomínio, na forma de um shopping
center, sujeito à legislação em vigor, que estabelecem que o direito de propriedade recaia sobre o percentual de
participação  sobre  o  imóvel,  de  forma  permanentemente  indivisível,  haja  vista  que  não  poderá  ser  alterada  a
característica e natureza do Empreendimento, face à necessidade de centralização de sua estrutura organizacional e
comercial" (g.n). Conclui ser esta disposição própria de condomínio edilício, uma vez descartada a transitoriedade e a
eventual extinção do condomínio, características estas de um condomínio voluntário. Neste contexto, para atender aos
anseios dos titulares de domínio, a fim de haver a indivisibilidade predial, o imóvel deverá submeter-se ao regime de
condomínio edilício, na forma dos artigos 1331 e seguintes do Código Civil, caso contrário as disposições constantes do
instrumento revestem caráter de mero contrato, gerando apenas obrigações pessoais. Vale ressaltar que o Egrégio
Conselho Superior da Magistratura já pacificou entendimento de que as convenções de condomínio que não se refiram à
empreendimentos de incorporação imobiliária, regularmente registrados, não merecem guarida no registro de imóveis.
Não observando a  instituição  condominial  a  Lei  nº  4591/64,  não  merece  registro,  via  de  consequência,  não  se



registrando o instrumento convencional. O Conselho, em v. acórdão que versa sobre o tema, deixou assentado que "o
único instrumento de instituição de condomínio que tem ingresso no Registro de Imóveis é o previsto no art. 7o da Lei
4.591/64. É a ele que se refere o art. 167, I, 17 da Lei de Registros Públicos". (Ap. Civ. 2.349-0, Patrocínio Paulista, DOJ
de 24/11/1983, Rel. Des. Bruno Affonso de André, arquivo de Ademar Fioranelli).O não ingresso de título desta natureza,
dá-se em virtude do elenco taxativo do artigo 167 da Lei 6015/73.A Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça de São Paulo
igualmente confirmou esse entendimento, justificando o não-acesso de títulos que tais ao álbum registrário com base
na tese da taxatividade dos fatos inscritivos, considerando-se que o elenco dos títulos admitidos a registro constituem
numerus clausus. Por essa razão, acolhida a orientação da não registração de tais convenções, desabrigadas do elenco
taxativo do artigo 167 da Lei 6.015/73, estaria configurada a nulidade de pleno direito, o que autorizaria o Juiz a
declará-la administrativamente e proceder ao cancelamento do registro (Processo CG 123/86, relator José Renato
Nalini).Logo, com razão o Registrador, mantidos os entraves por ele demonstrados.Diante do exposto, julgo procedente
a dúvida suscitada pelo Oficial do 1º Registro de Imóveis da Capital a requerimento de Brookfield Brasil Shopping
Centers LTDA, Fundação dos Economiários Federais - FUNCEF, Guantera Empreendimentos e Participações LTDA e ITC
Empreendimentos e Participações LTDA, e consequentemente mantenho os óbices registrários.Deste procedimento não
decorrem  custas,  despesas  processuais  e  honorários  advocatícios.Oportunamente  remetam-se  os  autos  ao
arquivo.P.R.I.C.São Paulo, 24 de janeiro de 2017.Tania Mara Ahualli Juíza de Direito - ADV: FERNANDO JOSÉ MAXIMIANO
(OAB 154721/SP)
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RELAÇÃO Nº 0034/2017
Processo 1114610-96.2016.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Fabio Cesar de Souza - Yoo Jin
Kim e outro -  Vistos.Junte a impugnante sua representação processual,  no prazo de 10 (dez) dias,  sob pena de
desconsideração.  Após,  manifeste-se  o  requerente,  no  prazo  de  15  (quinze)  dias,  sobre  as  ponderações  de
fls.114/120.Por fim, abra-se vista ao Ministério Público e tornem os autos conclusos.Int. - ADV: CRISTIANE QUELI DA
SILVA GALLO (OAB 138743/SP), RODRIGO BARBIERI DOS SANTOS (OAB 240540/SP)
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Jacinto Miranda - -  Cibelia Angela Miranda Brimberg - -  Valter Carlos Miranda e outros - Vistos.Tendo em vista a
imprescindibilidade da realização de perícia para deslinde da questão, nomeio a Drª Sonia K. De Grandis, cujo laudo
deverá ser apresentado em 60 (sessenta) dias.Fixo o prazo de 05 (cinco) dias para formulação de quesitos e indicação
de assistentes técnicos que deverão apresentar seus pareceres em 10 (dez) dias contados da intimação das partes da
juntada aos autos  do laudo pericial,  independente de compromisso e  intimação pessoal,  providenciando os  Drs.
Patronos.Após, intime-se a srª perita para apresentar a estimativa dos honorários periciais. Com a entrega do laudo fica
desde  já  deferido  o  levantamento  do  valor  dos  honorários,  bem  como  serão  determinadas  as  notificações
necessárias.QUESITOS  DO  JUÍZO  1)  Apresente  o(a)  Sr(a).  Perito(a)  planta  e  memorial  descritivo,  a  partir  do
levantamento topográfico do imóvel retificando, indicando: - a exata localização do imóvel:- o polígono que o imóvel
encerra, com a indicação dos ângulos internos;- medidas perimetrais;- área de superfície;- ponto de amarração com
ponto de intersecção das vias oficiais  mais próximas;  2)  Apresentar indicação dos imóveis confrontantes,  com a
indicação do nº da transcrição ou matrícula, bem como, o número de contribuinte;3) Indicação do nome e endereço dos
confrontantes tabulares; 4) Informar se a retificação é intramuros;5) Havendo alteração de medidas apresentar, as
dimensões  do  imóvel  confrontante  potencialmente  atingido,  esclareça  se  suas  medidas  e  dimensões  estão
preservadas;6)  Informar se o imóvel  respeita o alinhamento das Vias e/ou logradores confinantes e se o imóvel
retificando ocupa parte destes espaços públicos;7) Apresentar croqui com a situação do imóvel para as notificações de
anuências.Por fim, abra-se vista ao Ministério Público, para apresentação de seus quesitos.Int. - ADV: DANIELE MIRANDA
QUITO (OAB 228009/SP)
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ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0034/2017
Processo 1120313-08.2016.8.26.0100 - Procedimento Comum - DIREITO CIVIL - Ronaldo Fernando da Silva - Trata-se de
ação de embargos de terceiro proposta por RONALDO FERNANDO DA SILVA, distribuída por dependência à ação de
usucapião que já tramita neste Juízo.DECIDO.Impositiva a extinção do feito, já que a autora é carente de ação.DEFIRO a
gratuidade requerida. Anote-se.A Vara de Registros Públicos não tem competência funcional (absoluta) para conhecer
de pedidos reinvindicatórios  ou possessórios que não somente aquelas cujo objeto seja declaração de posse ad
usucapionem (art. 38 do Decreto Lei Complementar nº 3/1969); ações somente podem ser cumuladas se o Juízo for
competente para o julgamento de todas elas (art. 327, §1º, inciso II do CPC).Com efeito, a ação de usucapião é proposta
erga omnes, o que motiva seu procedimento editalício, e significa dizer que qualquer interessado, certo ou incerto,
habilita-se como réu na ação dominial, podendo contestar o pedido, tudo a retirar o interesse de agir via embargos de
terceiro.  Precedentes  da  jurisprudência.Ainda,  nos  embargos  de  terceiro,  assim  como  exceção  de  defesa  na
contestação, não haverá que se declarar a usucapião em favor daqueles que impugnam o pedido, com natureza de
título hábil ao ingresso no registro imobiliário.A análise da posse neste Juízo de Registros Públicos se limita ao tempo
exigido para a usucapião, com a consequente declaração de domínio, se for o caso; proteção possessória, por sua vez, é
medida que deve ser requerida perante uma das Varas Cíveis da Capital.Assim, mostra-se impositiva a extinção do
feito, por indeferimento da inicial, já que os autores são carentes de interesse de agir.Ante o exposto, INDEFIRO a
petição inicial e DECRETO A EXTINÇÃO da ação, sem julgamento do mérito (art. 485, VI, do CPC).CONDENO os autores
em custas e despesas processuais, SUSPENSA em razão da gratuidade deferida.Oportunamente, arquivem-se.P.R.I. -
ADV: CLAUDINEI ROGERIO DA COSTA (OAB 374747/SP)

↑ Voltar ao índice

 1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0034/2017 - Processo 1121469-31.2016.8.26.0100
Pedido de Providências - Registro de Imóveis - ITAU UNIBANCO S.A.
Página 1044



1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0034/2017
Processo 1121469-31.2016.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro de Imóveis - ITAU UNIBANCO S.A. - - os autos
aguardam o depósito de uma diligência para intimação da Municipalidade de São Paulo. - ADV: MARCOS SAYEG (OAB
298876/ SP)

↑ Voltar ao índice

 1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0034/2017 - Processo 1125951-22.2016.8.26.0100
Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Sarita Luiz
Rotenberg Weber - - Mauro Luiz Rotenberg
Página 1046

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0034/2017
Processo 1125951-22.2016.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Sarita Luiz
Rotenberg Weber - - Mauro Luiz Rotenberg - Vistos.Verifico que já houve manifestação do Oficial do 11º Registro de
Imóveis da Capital (fls.25/43).Digam os requerentes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o item "2" da cota ministerial
de fl.44.Após, abrase nova vista ao Ministério Público e tornem os autos conclusos.Int. -  ADV: ANDERSON SOUZA
ALENCAR (OAB 167914/SP)

↑ Voltar ao índice

 1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0036/2017 -
Apuração de Remanescente - REGISTROS PÚBLICOS - Siderúrgica Jl Aliperti S.a -
Municipalidade de São Paulo
Página 1047

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0036/2017
Processo  0121641-10.2004.8.26.0100  (000.04.121641-5)  -  Apuração  de  Remanescente  -  REGISTROS  PÚBLICOS  -
Siderúrgica Jl Aliperti S.a - Municipalidade de São Paulo - Vistos.Para melhor análise da questão posta a desate, convoco
as partes para uma reunião a ser realizada no dia 10 de fevereiro de 2017, às 15:00 horas.Dê-se ciência às partes, ao
Registrador, bem como ao Ministério Público. Int. - ADV: LILIANA MARIA CREGO FORNERIS (OAB 100212/SP), ROBERTO
ROSSONI (OAB 107499/SP), JOAQUIM ASER DE SOUZA CAMPOS (OAB 36087/SP), NELSON LUIZ NOUVEL ALESSIO (OAB
61713/SP)



↑ Voltar ao índice

 2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0032/2017 - Processo 1000145-40.2017.8.26.0100
Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - R.C.P.N.S.L.
Página 1057

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0032/2017
Processo 1000145-40.2017.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - R.C.P.N.S.L. -
Vistos,Autorizo a lavratura do assento de óbito,  observadas as cautelas necessárias.Ciência ao Ministério Público,
arquivandose oportunamente.R.I. - ADV: ADRIANA MOREIRA DOS SANTOS GARCIA ALVES (OAB 251758/SP)

↑ Voltar ao índice

 2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0032/2017 - Processo 1000540-66.2016.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Maria Ribeiro dos Santos - Maria Ribeiro dos Santos
Página 1057

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0032/2017
Processo 1000540-66.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Maria Ribeiro dos Santos - Maria Ribeiro dos Santos - Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido nos
termos  da  inicial  e  emendas.Custas  à  parte  autora.Esta  sentença  servirá  como  mandado,desde  que  assinada
digitalmente por esta Magistrada e acompanhada das cópias necessárias ao seu cumprimento,inclusive da certidão de
trânsito em julgado, incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente
consultar, em caso de dúvida, os autos digitais no sistema informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São
Paulo.O Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente deverá comunicar este
Juízo, em cinco dias, via ofício, o lançamento das averbações nos assentos, indicando-os expressamente.Outrossim, se
aplicável,  poderá nesta ser exarado o respeitável  "CUMPRA-SE" do Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz  Corregedor
Permanente competente, ordenando seu cumprimento pelo Senhor Oficial da respectiva Unidade do Serviço de Registro
Civil das Pessoas Naturais.A parte autora fica expressamente ciente de que tem o dever processual de comprovar
nesses autos o cumprimento integral desta sentença (artigo 77 , inciso IV, do Novo Código de Processo Civil) e advertida
de que o não cumprimento caracteriza ato atentatório à dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo
das sanções criminais, civis e processuais cabíveis, aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo
Código de Processo Civil.Ciência ao Ministério  Público.  Oportunamente,  arquivem-se os autos.P.R.I.  -  ADV:  MARIA
RIBEIRO DOS SANTOS (OAB 328004/SP)

↑ Voltar ao índice

 2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0032/2017 - Processo 1002828-50.2017.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Osvaldo Ribeiro Peliz



Página 1057

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0032/2017
Processo 1002828-50.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome -  Osvaldo Ribeiro  Peliz  -  A  parte autora deverá juntar  aos autos o(s)  comprovante(s)  de residência  do(s)
requerente(s). - ADV: ANDERSON RIBEIRO DA FONSECA (OAB 243159/SP)

↑ Voltar ao índice

 2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0032/2017 - Processo 1003299-66.2017.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Data
de Nascimento - Roberto Carlos Cavallari
Página 1057

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0032/2017
Processo 1003299-66.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Data  de Nascimento  -  Roberto  Carlos  Cavallari  -  Vistos.Ante  o  teor  da  certidão retro,  antevendo a  hipótese de
incompetência absoluta deste Juízo para conhecer e julgar o pedido de retificação, com alicerce no artigo 10 do Código
de Processo Civil, manifeste-se a parte autora, em cinco dias.Após, conclusos.Intimem-se. - ADV: JATYR DE SOUZA
PINTO NETO (OAB 68853/SP)

↑ Voltar ao índice

 2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0032/2017 - Processo 1003413-05.2017.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - REGISTROS
PÚBLICOS - Emanuelle Lima Villela

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0032/2017
Processo 1003413-05.2017.8.26.0100 -  Retificação ou Suprimento  ou Restauração de Registro  Civil  -  REGISTROS
PÚBLICOS - Emanuelle Lima Villela - Vistos.Ante o teor da certidão retro, antevendo a hipótese de incompetência
absoluta deste Juízo para conhecer e julgar o pedido de retificação, com alicerce no artigo 10 do Código de Processo
Civil,  manifeste-se  a  parte  autora,  em cinco  dias.Após,  conclusos.Intimem-se.  -  ADV:  CRISTIANE LINHARES (OAB
141177/SP)

↑ Voltar ao índice



 2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0032/2017 - Processo 1003482-37.2017.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Data
de Nascimento - José Jorge da Silva
Página 1058

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0032/2017
Processo 1003482-37.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Data de Nascimento - José Jorge da Silva - A parte autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s) de residência
do(s) requerente(s). - ADV: ROSANA AMARAL RODRIGUES (OAB 144621/SP)

↑ Voltar ao índice

 2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0032/2017 - Processo 1003596-73.2017.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Sonia de Souza Dias
Página 1058

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0032/2017
Processo 1003596-73.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Sonia de Souza Dias - Vistos.Ante o teor da certidão retro, antevendo a hipótese de incompetência
absoluta deste Juízo para conhecer e julgar o pedido de retificação, com alicerce no artigo 10 do Código de Processo
Civil, manifestese a parte autora, em cinco dias.Após, conclusos.Intimem-se. - ADV: ROSANGELA DO CARMO DE ALKIMIN
RINCON (OAB 136854/SP)

↑ Voltar ao índice

 2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0032/2017 - Processo 1003782-96.2017.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Rogerio Avila da Silva
Página 1058

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0032/2017



Processo 1003782-96.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Rogerio Avila da Silva - Vistos.Ante o teor da certidão retro, antevendo a hipótese de incompetência absoluta
deste Juízo para conhecer e julgar o pedido de retificação, com alicerce no artigo 10 do Código de Processo Civil,
manifeste-se  a  parte  autora,  em cinco  dias.Após,  conclusos.Intimem-se.  -  ADV:  MARCO AURELIO MOBRIGE (OAB
37484/SP)

↑ Voltar ao índice

 2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0032/2017 - Processo 1003958-75.2017.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Santuzza Pangella de Faria - - Sergio Luiz Pradez de Faria Junior - - Henrique
David Pangella Pradez Faria - - Clara Luna Cavalcanti Pradez de Faria
Página 1058

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0032/2017
Processo 1003958-75.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Santuzza Pangella de Faria - - Sergio Luiz Pradez de Faria Junior - - Henrique David Pangella Pradez Faria - -
Clara Luna Cavalcanti Pradez de Faria - A parte autora deverá providenciar o recolhimento da diferença das custas
iniciais de procuração, observando que a taxa de mandato a ser recolhida é de 2% sobre o MENOR salário - mínimo
vigente na capital do Estado (Lei nº. 10.394/1970, alterada pela Lei nº. 216/1974), sob pena de cancelamento da
distribuição (Comunicado CG 1307/2007). Observo que atualmente o menor salário mínimo vigente no Estado de São
Paulo é o valor de R$ 1.000,00, correspondente ao salário do empregado doméstico (lei estadual nº 16.162/2016).
Dessa forma, o valor a ser recolhido para cada procuração é de R$ 20,00. Ainda, a parte autora deverá juntar aos autos
o(s) comprovante(s) de residência do(s) requerente(s). - ADV: CARLA SAMAHA DONATO (OAB 123152/SP)

↑ Voltar ao índice

 2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0032/2017 - Processo 1005057-17.2016.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Paulo Rodrigues de Oliveira
Página 1058

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0032/2017
Processo 1005057-17.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Paulo Rodrigues de Oliveira - Fls. 40: Esclareça a parte autora.Após, ao MP e conclusos para as
deliberações pertinentes. - ADV: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO (OAB 999999/DP)

↑ Voltar ao índice

 2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0032/2017 - Processo 1005974-36.2016.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de



nascimento após prazo legal - Marilia Cunha de Souza e outros
Página 1058

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0032/2017
Processo 1005974-36.2016.8.26.0100 -  Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil  -  Registro de
nascimento  após  prazo  legal  -  Marilia  Cunha de  Souza  e  outros  -  A  parte  autora  deverá  comprovar  o  integral
cumprimento da r. Sentença no prazo de 15 dias . - ADV: SHEILA PUCCINELLI COLOMBO MARTINI (OAB 222070/SP)

↑ Voltar ao índice

 2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0032/2017 - Processo 1014563-02.2016.8.26.0008
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Relações de
Parentesco - Michel Heric Soares de Souza
Página 1058

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0032/2017
Processo 1014563-02.2016.8.26.0008 -  Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil  -  Relações de
Parentesco  -  Michel  Heric  Soares  de  Souza  -  Vistos.Ante  o  teor  da  certidão  retro,  antevendo  a  hipótese  de
incompetência absoluta (pelo critério funcional) deste Juízo para conhecer e julgar o pedido de retificação, com alicerce
no artigo 10 do Código de Processo Civil, manifeste-se a parte autora, em cinco dias.Após, conclusos.Intimem-se. - ADV:
THAIS SANTOS CREMASCO (OAB 373157/SP)

↑ Voltar ao índice

 2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0032/2017 - Processo 1015171-15.2016.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Érika Carbone Mudalen Limonta
Página 1058

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0032/2017
Processo 1015171-15.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Érika Carbone Mudalen Limonta - Vistos.Subam os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça, com as
cautelas de praxe.Intimem-se. - ADV: LEILA MARIA GATTI (OAB 84617/SP)



↑ Voltar ao índice

 2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0032/2017 - Processo 1020491-80.2015.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Maria do Socorro Bezerra Gonçalves
Página 1059

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0032/2017
Processo 1020491-80.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Maria do Socorro Bezerra Gonçalves - Vistos.Ante o recurso de apelação interposto, ao Ministério Público para
contrarrazões. Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça, com as cautelas de praxe.Intimem-se. - ADV:
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO (OAB 999999/DP)

↑ Voltar ao índice

 2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0032/2017 - Processo 1022183-74.2016.8.26.0005
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Família - Jeane
Alves de Souza Ramos
Página 1059

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0032/2017
Processo 1022183-74.2016.8.26.0005 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Família - Jeane
Alves de Souza Ramos - Vistos.Ante o teor da certidão retro, antevendo a hipótese de incompetência absoluta deste
Juízo para conhecer e julgar o pedido de retificação, com alicerce no artigo 10 do Código de Processo Civil, manifeste-se
a parte autora, em cinco dias.Após, conclusos.Intimem-se. - ADV: ROGERIO SOARES DA SILVA (OAB 134945/SP)

↑ Voltar ao índice

 2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0032/2017 - Processo 1030302-30.2016.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de
nascimento após prazo legal - My An Ta
Página 1059

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS



RELAÇÃO Nº 0032/2017
Processo 1030302-30.2016.8.26.0100 -  Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil  -  Registro de
nascimento após prazo legal - My An Ta - A parte autora deverá comprovar o integral cumprimento da r. Sentença no
prazo de 15 dias . - ADV: LAERCIO LOPES (OAB 74076/SP)

↑ Voltar ao índice

 2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0032/2017 - Processo 1032384-34.2016.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Luiz Sguissardi do Carmo
Página 1060

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0032/2017
Processo 1032384-34.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Luiz Sguissardi do Carmo - Vistos. Defiro a cota retro do Ministério Público: providencie a parte autora, em dez
dias. Intimemse. - ADV: PATRICIA REALI DA SILVA (OAB 267935/SP)

↑ Voltar ao índice

 2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0032/2017 - Processo 1034472-16.2014.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - ISOLDA FALLABELLA COELHO
Página 1060

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0032/2017
Processo 1034472-16.2014.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - ISOLDA FALLABELLA COELHO - O(s) mandado(s) está(ão) à disposição do Sr.(a) Advogado(a) para
ser(em) retirado(s) em até 10 dias, sendo que deverá comprovar nos autos o seu cumprimento em até 60 dias. - ADV:
LUCIA CRISTINA COELHO (OAB 125601/SP)

↑ Voltar ao índice

 2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0032/2017 - Processo 1038283-13.2016.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Luan Dal Max Dellai - - Luma Dal Max Della
Página 1060

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS



JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0032/2017
Processo 1038283-13.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Luan Dal Max Dellai - - Luma Dal Max Dellai - A parte autora deverá comprovar o integral cumprimento da r.
Sentença no prazo de 15 dias . - ADV: KARINA BATISTA DA SILVA (OAB 272456/SP)

↑ Voltar ao índice

 2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0032/2017 - Processo 1040628-49.2016.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Cecília Gonçalves Donadi e outro
Página 1060

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0032/2017
Processo 1040628-49.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas  Naturais  -  Cecília  Gonçalves  Donadi  e  outro  -  Acolho  como razão  de  decidir  a  cota  ministerial  supra.
Providencie-se, pois, nos moldes de fls. 72 no prazo de dez dias.Int. - ADV: MARCO AURELIO NYIKOS (OAB 359514/SP)

↑ Voltar ao índice

 2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0032/2017 - Processo 1041329-10.2016.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - REGISTROS
PÚBLICOS - Marcos Antonio Martin dos Santos e outros
Página 1060

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0032/2017
Processo 1041329-10.2016.8.26.0100 -  Retificação ou Suprimento  ou Restauração de Registro  Civil  -  REGISTROS
PÚBLICOS - Marcos Antonio Martin dos Santos e outros - A parte autora deverá comprovar o integral cumprimento da r.
Sentença no prazo de 15 dias . - ADV: SHEILA PUCCINELLI COLOMBO MARTINI (OAB 222070/SP)

↑ Voltar ao índice

  2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0032/2017 - Processo 1046495-23.2016.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Gabriel Maria Salom Bauza e outro
Página 1060



2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0032/2017
Processo 1046495-23.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Gabriel Maria Salom Bauza e outro - A parte autora deverá comprovar o integral cumprimento da r.
Sentença no prazo de 15 dias . - ADV: GONÇALO LUIZ DE MELO (OAB 63322/SP)

↑ Voltar ao índice

  2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0032/2017 - Processo 1048052-45.2016.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - REGISTROS
PÚBLICOS - Claudia Caldeira
Página 1060

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0032/2017
Processo 1048052-45.2016.8.26.0100 -  Retificação ou Suprimento  ou Restauração de Registro  Civil  -  REGISTROS
PÚBLICOS - Claudia Caldeira - A parte autora deverá comprovar o integral cumprimento da r. Sentença no prazo de 15
dias . - ADV: DANIEL ZIBORDI CAMARGO (OAB 169008/SP)

↑ Voltar ao índice

 2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0032/2017 - Processo 1051046-46.2016.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Ricardo Fagundes Lobato Antônio - - Rogério Antônio
Página 1061

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0032/2017
Processo 1051046-46.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Ricardo Fagundes Lobato Antônio - - Rogério Antônio - A parte autora deverá comprovar o integral cumprimento
da r. Sentença no prazo de 15 dias . - ADV: JONATHAN PAZ COSTA TURETTA (OAB 304903/SP)

↑ Voltar ao índice

 2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0032/2017 - Processo 1051551-37.2016.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Priscila Maggioli Kayat Buainain - Priscila Maggioli Kayat



Buainain
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2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0032/2017
Processo 1051551-37.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Priscila Maggioli Kayat Buainain - Priscila Maggioli Kayat Buainain - Posto isso, julgo PROCEDENTE o
pedido nos termos da inicial  e emendas.  Custas à parte autora.Esta sentença servirá como mandado,desde que
assinada digitalmente por esta Magistrada e acompanhada das cópias necessárias ao seu cumprimento,inclusive da
certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais
competente consultar, em caso de dúvida, os autos digitais no sistema informatizado do Tribunal de Justiça do Estado
de São Paulo.O Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente deverá comunicar
este  Juízo,  em  cinco  dias,  via  ofício,  o  lançamento  das  averbações  nos  assentos,  indicando-os
expressamente.Outrossim, se aplicável, poderá nesta ser exarado o respeitável "CUMPRA-SE" do Excelentíssimo Senhor
Doutor Juiz Corregedor Permanente competente, ordenando seu cumprimento pelo Senhor Oficial da respectiva Unidade
do Serviço de Registro Civil  das Pessoas Naturais.A parte autora fica expressamente ciente de que tem o dever
processual de comprovar nesses autos o cumprimento integral desta sentença (artigo 77 , inciso IV, do Novo Código de
Processo Civil) e advertida de que o não cumprimento caracteriza ato atentatório à dignidade da justiça e, como tal,
poderá ensejar, sem prejuízo das sanções criminais, civis e processuais cabíveis, aplicação de multa, nos termos do
artigo 77 e parágrafos do Novo Código de Processo Civil.Ciência ao Ministério Público. Oportunamente, arquivem-se os
autos.P.R.I. - ADV: PRISCILA MAGGIOLI KAYAT BUAINAIN (OAB 190080/SP)

↑ Voltar ao índice

 2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0032/2017 - Processo 1055038-15.2016.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Moacir Lorena Ferreira Júnior
Página 1061

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0032/2017
Processo 1055038-15.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Moacir Lorena Ferreira Júnior - Vistos.Fls. Considerando o lapso temporal já transcorrido, defiro o prazo de dez
dias.Intimemse. - ADV: LUCIANA ZOUDINE (OAB 135152/SP)

↑ Voltar ao índice

 2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0032/2017 - Processo 1055044-22.2016.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- E.F.P.M
Página 1061

2ª Vara de Registros Públicos



JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0032/2017
Processo 1055044-22.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - E.F.P.M. - A parte autora deverá comprovar o integral cumprimento da r. Sentença no prazo de 15 dias . - ADV:
LUCIANA ZOUDINE (OAB 135152/SP)

↑ Voltar ao índice

 2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0032/2017 - Processo 1067752-07.2016.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Orie Tomori - - Akira Tomori
Página 1061

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0032/2017
Processo 1067752-07.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Orie Tomori - - Akira Tomori - O(s) mandado(s) está(ão) à disposição do Sr.(a) Advogado(a) para ser(em)
retirado(s)  em até 10 dias,  sendo que deverá comprovar nos autos o seu cumprimento em até 60 dias.  -  ADV:
MASAHIRO SHIMABUKURO (OAB 359523/SP)

↑ Voltar ao índice

 2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0032/2017 - Processo 1068683-10.2016.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Antonio Lucas Bezerra
Página 1061

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0032/2017
Processo 1068683-10.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Antonio Lucas Bezerra - Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido nos termos da inicial.Custas à parte autora.Esta
sentença servirá como mandado,desde que assinada digitalmente por esta Magistrada e acompanhada das cópias
necessárias ao seu cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do
Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso de dúvida, os autos digitais no sistema
informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.O Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das
Pessoas Naturais competente deverá comunicar este Juízo, em cinco dias, via ofício, o lançamento das averbações nos
assentos, indicando-os expressamente.Outrossim, se aplicável, poderá nesta ser exarado o respeitável "CUMPRA-SE" do
Excelentíssimo Senhor Doutor  Juiz  Corregedor Permanente competente,  ordenando seu cumprimento pelo Senhor
Oficial da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais.A parte autora fica expressamente
ciente de que tem o dever processual de comprovar nesses autos o cumprimento integral desta sentença (artigo 77 ,



inciso IV, do Novo Código de Processo Civil) e advertida de que o não cumprimento caracteriza ato atentatório à
dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções criminais, civis e processuais cabíveis,
aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de Processo Civil.Ciência ao Ministério
Público. Oportunamente, arquivem-se os autos.P.R.I. - ADV: LEONARDO VELOSO DA SILVA (OAB 66686/SP)

↑ Voltar ao índice

 2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0032/2017 - Processo 1069032-81.2014.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- ADEMIR FARIA DOS SANTOS
Página 1061

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0032/2017
Processo 1069032-81.2014.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - ADEMIR FARIA DOS SANTOS - A parte autora deverá comprovar o integral cumprimento da r. Sentença no prazo
de 15 dias . - ADV: ALESSANDRA REGINA JANUÁRIO CINTRA (OAB 285518/SP), MARIA LIMA MACIEL (OAB 71441/SP)

↑ Voltar ao índice

 2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0032/2017 - Processo 1069830-08.2015.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Vitor de Aguiar Sanches
Página 1062

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0032/2017
Processo 1069830-08.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome -  Vitor  de Aguiar  Sanches -  Posto isso,  julgo PROCEDENTE o pedido nos termos da inicial.Custas à parte
autora.Esta sentença servirá como mandado,desde que assinada digitalmente por esta Magistrada e acompanhada das
cópias necessárias ao seu cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao Sr. Oficial da
Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso de dúvida, os autos digitais
no sistema informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.O Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro
Civil  das Pessoas Naturais competente deverá comunicar este Juízo,  em cinco dias,  via ofício,  o lançamento das
averbações nos assentos, indicando-os expressamente.Outrossim, se aplicável, poderá nesta ser exarado o respeitável
"CUMPRA-SE" do Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz Corregedor Permanente competente, ordenando seu cumprimento
pelo Senhor  Oficial  da respectiva Unidade do Serviço de Registro  Civil  das Pessoas Naturais.A parte autora fica
expressamente ciente de que tem o dever processual  de comprovar nesses autos o cumprimento integral  desta
sentença (artigo 77 , inciso IV, do Novo Código de Processo Civil) e advertida de que o não cumprimento caracteriza ato
atentatório à dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções criminais, civis e processuais
cabíveis,  aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de Processo Civil.Ciência ao
Ministério Público. Oportunamente, arquivem-se os autos.P.R.I. - ADV: ALFREDO CORSINI (OAB 179113/SP)

↑ Voltar ao índice



 2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0032/2017 - Processo 1072630-72.2016.8.26.0100
Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - A.L.M.P. - - J.R.V.
Página 1062

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0032/2017
Processo 1072630-72.2016.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - A.L.M.P. - - J.R.V. - Tendo em
vista que decorreu o prazo retro e que não houve manifestação, à parte autora para comprovar o integral cumprimento
da r. Sentença no prazo de 15 dias . - ADV: LILIAN VASCONCELOS BARRETO DE CARVALHO (OAB 234704/SP)

↑ Voltar ao índice

 2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0032/2017 - Processo 1076145-18.2016.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Michelle Levine
Página 1062

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0032/2017
Processo 1076145-18.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Michelle Levine - O Senhor Advogado deverá providenciar a retificação da(s) certidão(ões) e comunicar o seu
cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: RODRIGO VIEIRA DE SOUZA (OAB 367559/SP)

↑ Voltar ao índice

 2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0032/2017 - Processo 1076145-18.2016.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Michelle Levine
Página 1062

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0032/2017
Processo 1076145-18.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Michelle Levine - O(s) mandado(s) está(ão) à disposição do Sr.(a) Advogado(a) para ser(em) retirado(s) em até
10 dias, sendo que deverá comprovar nos autos o seu cumprimento em até 60 dias. - ADV: RODRIGO VIEIRA DE SOUZA



(OAB 367559/SP)
↑ Voltar ao índice

 2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0032/2017 - Processo 1076152-10.2016.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Daniel Levine
Página 1062

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0032/2017
Processo 1076152-10.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Daniel Levine - O(s) mandado(s) está(ão) à disposição do Sr.(a) Advogado(a) para ser(em) retirado(s) em até 10
dias, sendo que deverá comprovar nos autos o seu cumprimento em até 60 dias. - ADV: RODRIGO VIEIRA DE SOUZA
(OAB 367559/SP)

↑ Voltar ao índice

 2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0032/2017 - Processo 1079094-15.2016.8.26.0100
Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - A.R.P.S
Página 1062

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0032/2017
Processo 1079094-15.2016.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - A.R.P.S. - Vistos,Diligencie a
serventia via fone, certificando-se quanto à demora.No mais, atente-se a serventia que tal procedimento deve ser
adotado em casos assemelhados, sendo a conclusão desnecessária. - ADV: WENNDELL WAGNER GOMES PORTO (OAB
342271/SP)

↑ Voltar ao índice

 2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0032/2017 - Processo 1080493-79.2016.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Maria José Neta
Página 1062

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS



RELAÇÃO Nº 0032/2017
Processo 1080493-79.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Maria José Neta - Providencie a parte autora nos termos da cota ministerial supra no prazo de dez
dias.Int. - ADV: RICARDO ARENA JUNIOR (OAB 100141/SP)

↑ Voltar ao índice

 2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0032/2017 - Processo 1082213-52.2014.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Adão Augusto Santana Dos Santos
Página 1062

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0032/2017
Processo 1082213-52.2014.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Adão Augusto Santana Dos Santos - O(s) mandado(s) está(ão) à disposição do Sr.(a) Advogado(a) para ser(em)
retirado(s) em até 10 dias, sendo que deverá comprovar nos autos o seu cumprimento em até 60 dias. - ADV: VERUSKA
COSTENARO (OAB 248802/SP), ELIAS BRITO DE LIMA (OAB 284781/SP)

↑ Voltar ao índice

 2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0032/2017 - Processo 1094224-45.2016.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Maria Lúcia de Oliveira
Página 1063

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0032/2017
Processo 1094224-45.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Maria Lúcia de Oliveira - Acolho a cota ministerial supra. Providencie-se, pois, nos moldes de fls. 42 no prazo de
dez dias.Int. - ADV: VITO PALO NETO (OAB 165230/SP)

↑ Voltar ao índice

 2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0032/2017 - Processo 1097009-77.2016.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Charles Miqueloni e outros
Página 1063

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS



JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0032/2017
Processo 1097009-77.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Charles Miqueloni e outros - Ao Ministério Público. - ADV: DANIELLE DELLA MONICA FURLANETTO
(OAB 286085/SP)

↑ Voltar ao índice

 2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0032/2017 - Processo 1101443-12.2016.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Eduardo Alves de Souza Santos
Página 1064

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0032/2017
Processo 1101443-12.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Eduardo Alves de Souza Santos - Vistos. Defiro a cota retro do Ministério Público: providencie a parte autora, em
dez dias. Intimem-se. - ADV: LOURDES DOS ANJOS ESTEVES (OAB 101089/SP)

↑ Voltar ao índice

 2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0032/2017 - Processo 1102928-47.2016.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Victória Martins de Araújo - - Amanda Martins de Araújo

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0032/2017
Processo 1102928-47.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Victória Martins de Araújo - - Amanda Martins de Araújo - Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido nos
termos da inicial e emendas.Após o trânsito em julgado, expeça-se o necessário. Ficam concedidos os benefícios da
JUSTIÇA GRATUITA nos termos do artigo 12 da Lei 1060/50, o que deve ser observado pelo Sr. Oficial da Unidade do
Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente.Esta sentença servirá como mandado,desde que assinada
digitalmente por esta Magistrada e acompanhada das cópias necessárias ao seu cumprimento,inclusive da certidão de
trânsito em julgado, incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente
consultar, em caso de dúvida, os autos digitais no sistema informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São
Paulo.O Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente deverá comunicar este
Juízo, em cinco dias, via ofício, o lançamento das averbações nos assentos, indicando-os expressamente.Outrossim, se
aplicável,  poderá nesta ser exarado o respeitável  "CUMPRA-SE" do Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz  Corregedor
Permanente competente, ordenando seu cumprimento pelo Senhor Oficial da respectiva Unidade do Serviço de Registro
Civil das Pessoas Naturais.A parte autora fica expressamente ciente de que tem o dever processual de comprovar
nesses autos o cumprimento integral desta sentença (artigo 77 , inciso IV, do Novo Código de Processo Civil) e advertida
de que o não cumprimento caracteriza ato atentatório à dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo



das sanções criminais, civis e processuais cabíveis, aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo
Código de Processo Civil.Ciência ao Ministério Público. Oportunamente, arquivem-se os autos.P.R.I. - ADV: MAURICIO
CLEPF MARTINS (OAB 303654/SP)

↑ Voltar ao índice

 2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0032/2017 - Processo 1103224-69.2016.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Assento de Óbito - Almaza Hussein Hammoud
Página 1064

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0032/2017
Processo 1103224-69.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Assento de Óbito - Almaza Hussein Hammoud - a parte autora deverá providenciar o recolhimento da diferença das
custas iniciais de procuração, observando que a taxa de mandato a ser recolhida é de 2% sobre o MENOR salário -
mínimo vigente na capital do Estado (Lei nº. 10.394/1970, alterada pela Lei nº. 216/1974), sob pena de cancelamento
da distribuição (Comunicado CG 1307/2007). Observo que atualmente o menor salário mínimo vigente no Estado de São
Paulo é o valor de R$ 1.000,00, correspondente ao salário do empregado doméstico (lei estadual nº 16.162/2016).
Dessa forma, o valor a ser recolhido para cada procuração é de R$ 20,00. Ainda, a parte autora deverá juntar aos autos
o(s) comprovante(s) de residência do(s) requerente(s). - ADV: JOSÉ MAGNO RIBEIRO SIMÕES (OAB 171585/SP)

↑ Voltar ao índice

 2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0032/2017 - Processo 1103224-69.2016.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Assento de Óbito - Almaza Hussein Hammoud
Página 1065

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0032/2017
Processo  1103224-69.2016.8.26.0100 -  Retificação  ou  Suprimento  ou  Restauração  de  Registro  Civil  -  Retificação
de Assento de Óbito - Almaza Hussein Hammoud - Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido nos termos da inicial e
emenda de fls. 56. Custas à parte autora.Esta sentença servirá como mandado,desde que assinada digitalmente por
esta Magistrada e acompanhada das cópias necessárias ao seu cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em
julgado, incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente consultar,
em caso de dúvida, os autos digitais no sistema informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.O Sr.
Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente deverá comunicar este Juízo, em cinco
dias,  via  ofício,  o  lançamento das averbações nos assentos,  indicando-os expressamente.Outrossim,  se aplicável,
poderá nesta ser exarado o respeitável "CUMPRA-SE" do Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz Corregedor Permanente
competente, ordenando seu cumprimento pelo Senhor Oficial da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil das
Pessoas Naturais.A parte autora fica expressamente ciente de que tem o dever processual de comprovar nesses autos o
cumprimento integral desta sentença (artigo 77 , inciso IV, do Novo Código de Processo Civil) e advertida de que o não
cumprimento caracteriza ato atentatório à dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções



criminais, civis e processuais cabíveis, aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de
Processo Civil.Ciência ao Ministério Público. Oportunamente, arquivem-se os autos.P.R.I. - ADV: JOSÉ MAGNO RIBEIRO
SIMÕES (OAB 171585/SP)

↑ Voltar ao índice

 2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0032/2017 - Processo 1104099-39.2016.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Tie Franco Brotto
Página 1065

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0032/2017
Processo 1104099-39.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Tie Franco Brotto - Vistos.Providencie a parte autora o aditamento da exordial para incluir os pedidos
de retificação dos assentos de óbito de Giovanna, bem como de João, se o caso, procedendo-se a juntada do assento de
óbito deste último que não consta dos autos. Observe-se que, à luz dos princípios da anterioridade e uniformidade dos
registros públicos não há como se autorizar apenas a retificação de alguns assentos sem que se proceda à retificação
de todos os demais assentos dos ancestrais.Prazo: dez dias.Int.Ciência ao MP. - ADV: LUCILEIA BIAZOLA DE GRANDE
(OAB 205146/SP)

↑ Voltar ao índice

 2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0032/2017 - Processo 1109011-79.2016.8.26.0100
 Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Data
de Nascimento - Maria Lúcia da Silva Lima

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0032/2017
Processo 1109011-79.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Data de Nascimento - Maria Lúcia da Silva Lima - Ao Ministério Público. - ADV: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE
SÃO PAULO (OAB 999999/DP)

↑ Voltar ao índice

 2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0032/2017 - Processo 1114182-17.2016.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Debora Nair da Costa
Página 1065
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JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS



JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0032/2017
Processo 1114182-17.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais  -  Debora Nair  da Costa -  Vistos.Cuida-se de ação de retificação de assentos de nascimento e
casamento.Para a fixação da competência dentro de uma Comarca não se aplicam os artigos do Código de Processo
Civil (art. 42 e seguintes), não só porque os artigos referem-se à competência territorial - a competência entre os foros
da Comarca de São Paulo é, segundo a jurisprudência, de Juízo e, pois, absoluta -, mas porque a matéria é reservada à
Lei  de  Organização  Judiciária  (Decreto-Lei  Complementar  Estadual  n°  3/69),  de  competência  privativa  do  Poder
Judiciário dos Estados (art. 96 da Constituição Federal). Ou seja, a lei federal que trata de competência territorial jamais
poderia influir na Lei de Organização Judiciária que trata da competência dentro de uma Comarca. O Código Judiciário
Paulista determina: Artigo 41. - Aos Juízes das Varas Distritais compete: I - processar e julgar: a) as causas civis e
comerciais da espécie e valor estabelecidos na Lei de Organização Judiciária quando o réu for domiciliado no território
do Juízo ou versarem sobre imóvel nele situado, bem como as conexas de qualquer valor.Portanto, compete às Varas
Cíveis  dos  Foros  Regionais  a  apreciação  de  feitos  relativos  a  registro  civil.Nesta  linha,  confirase  a  melhor
jurisprudência:"CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. Ação de retificação de registro civil. Competência do foro da
Comarca da lavratura do assento ou do domicílio das requerentes. Precedente do C. Superior Tribunal de Justiça.
Inaplicabilidade do art. 109, § 5º, da Lei de Registros Públicos, que autoriza a propositura da ação em Comarca diversa
daquela em que foi lavrado o assento a ser retificado. Hipótese dos autos em que tanto o domicílio das requerentes,
quanto o Cartório onde realizados os atos de registro das certidões de nascimento, situam-se na mesma Comarca de
São Paulo. Incidência do art. 38, inciso I, do Código Judiciário do Estado de São Paulo, que regulamenta a competência
das Varas de Registros Públicos, posteriormente disciplinado pelo art. 54, inciso II, alínea 'j', da Resolução nº. 2, de 15
de dezembro de 1976, que dispõe sobre a competência das Varas Cíveis dos Foros Regionais para a apreciação dos
feitos relativos a registro civil, mesmo que envolvam questão de estado. Repartição de competências entre os Foros
Regionais e o Central da Comarca da Capital que se define pelo critério funcional, de natureza absoluta. Precedente
desta  E.  Câmara  Especial.  Conflito  procedente,  para  declarar  competente  o  MM.  Juízo  suscitante."  (Conflito  de
Competência  nº  0068169-54.2014.8.26.0000,  Relator  Des.  Carlos  Dias  Mota).Ademais,  respeitado  entendimento
diverso, este Juízo entende que o disposto no artigo 109, §5º da Lei de Registros Públicos aplica-se apenas à hipótese
em que o domicílio da parte situa-se em Comarca diversa daquela em que se encontra o Cartório de Registro Civil em
que lavrado o assento que se pretende retificar, quando, então, será expedido mandado e posterior "cumpra-se" do
Juízo competente; diversamente do que ocorre no presente caso em que se trata de Foros diversos dentro da mesma
Comarca da Capital.Neste exato sentido:"CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. Ação de retificação de registro civil.
Competência do foro da Comarca da lavratura do assento ou do domicílio das requerentes. Precedente do C. Superior
Tribunal de Justiça. Inaplicabilidade do art. 109, § 5º, da Lei de Registros Públicos, que autoriza a propositura da ação
em Comarca diversa daquela em que foi lavrado o assento a ser retificado. Hipótese dos autos em que tanto o domicílio
das requerentes, quanto o Cartório onde realizados os atos de registro das certidões de nascimento, situam-se na
mesma Comarca de São Paulo. Incidência do art.  38, inciso I,  do Código Judiciário do Estado de São Paulo, que
regulamenta a competência das Varas de Registros Públicos, posteriormente disciplinado pelo art. 54, inciso II, alínea 'j',
da Resolução nº. 2, de 15 de dezembro de 1976, que dispõe sobre a competência das Varas Cíveis dos Foros Regionais
para  a  apreciação  dos  feitos  relativos  a  registro  civil,  mesmo que envolvam questão  de  estado.  Repartição  de
competências entre os Foros Regionais e o Central da Comarca da Capital que se define pelo critério funcional, de
natureza absoluta. Precedente desta E. Câmara Especial. Conflito procedente, para declarar competente o MM. Juízo
suscitante." (Conflito de Competência nº 0068169-54.2014.8.26.0000, Relator Des. Carlos Dias Mota). Destarte, com
fundamento no artigo 38, inciso I, do Código Judiciário do Estado de São Paulo, e no artigo 54, inciso II, alínea "J", da
Resolução 2/76, declaro a incompetência absoluta desta 2ª Vara de Registros Públicos da Comarca da Capital e, por
economia processual, determino a redistribuição dos autos a uma das Varas Cíveis do Foro Regional de São Miguel
Paulista, competente para apreciar o pedido, com fundamento no artigo 64, § § 1º e 3º, do Código de Processo Civil.
Caso suscitado conflito negativo de competência, a presente decisão servirá como informações.Providenciem-se as
anotações de praxe e comunicações pertinentes. Int. - ADV: IVONE FEST SILVIANO (OAB 118698/SP)

↑ Voltar ao índice

 2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0032/2017 - Processo 1114425-58.2016.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Josefa Neide Ferreira da Silva - - Camila Silva Assunção - - Caroline da Silva
Página 1066



2ª Vara de Registros Públicos
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JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0032/2017
Processo 1114425-58.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Josefa Neide Ferreira da Silva - - Camila Silva Assunção - - Caroline da Silva - Vistos.Ante o teor da certidão retro,
antevendo a hipótese de incompetência absoluta deste Juízo para conhecer e julgar o pedido de retificação, com
alicerce no artigo 10 do Código de Processo Civil, manifeste-se a parte autora, em cinco dias.Após, conclusos.Intimem-
se. - ADV: ROGERIO RODRIGUES MENDES (OAB 158264/SP)

↑ Voltar ao índice

 2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0032/2017 - Processo 1116614-09.2016.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Ester Losardo Zibellini e outros
Página 1066
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JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0032/2017
Processo 1116614-09.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Ester Losardo Zibellini e outros - Providencie-se nos termos da cota ministerial supra no prazo de dez dias.Int. -
ADV: KATHERINE LOUISE FERREIRA MILERIS (OAB 335840/SP)

↑ Voltar ao índice

 2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0032/2017 - Processo 1117023-82.2016.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Marcia Regina Takeuchi
Página 1066

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0032/2017
Processo 1117023-82.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Marcia Regina Takeuchi - Vistos. Defiro a cota retro do Ministério Público: providencie a parte autora,
em dez dias. Intimem-se. - ADV: RICARDO BIZAN (OAB 198850/SP)

↑ Voltar ao índice

 2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0032/2017 - Processo 1118571-79.2015.8.26.0100



Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Rogéria do Nascimento Timóteo da Silva
Página 1066
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JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0032/2017
Processo 1118571-79.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Rogéria do Nascimento Timóteo da Silva - Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido nos termos da
inicial e emendas. Após o trânsito em julgado, expeça-se o necessário. Ficam concedidos os benefícios da JUSTIÇA
GRATUITA nos termos do artigo 12 da Lei 1060/50, o que deve ser observado pelo Sr. Oficial da Unidade do Serviço de
Registro Civil das Pessoas Naturais competente.Esta sentença servirá como mandado,desde que assinada digitalmente
por esta Magistrada e acompanhada das cópias necessárias ao seu cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em
julgado, incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente consultar,
em caso de dúvida, os autos digitais no sistema informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.O Sr.
Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente deverá comunicar este Juízo, em cinco
dias,  via  ofício,  o  lançamento das averbações nos assentos,  indicando-os expressamente.Outrossim,  se aplicável,
poderá nesta ser exarado o respeitável "CUMPRA-SE" do Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz Corregedor Permanente
competente, ordenando seu cumprimento pelo Senhor Oficial da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil das
Pessoas Naturais.A parte autora fica expressamente ciente de que tem o dever processual de comprovar nesses autos o
cumprimento integral desta sentença (artigo 77 , inciso IV, do Novo Código de Processo Civil) e advertida de que o não
cumprimento caracteriza ato atentatório à dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções
criminais, civis e processuais cabíveis, aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de
Processo Civil.Ciência ao Ministério Público. Oportunamente, arquivem-se os autos.P.R.I. - ADV: JOSE ROBERTO TIMOTEO
DA SILVA (OAB 254772/SP)

↑ Voltar ao índice

 2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0032/2017 - Processo 1121348-71.2014.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - ROBERTA PAGOTTI FERRARI
Página 1066
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JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0032/2017
Processo 1121348-71.2014.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas  Naturais  -  ROBERTA  PAGOTTI  FERRARI  -  Vistos.A  certidão  negativa  do  Oficial  de  Justiça  mostra-se
lacunosa.Expeçase novo mandado de intimação pessoal da autora, determinando o cumprimento da decisão de fls. 88,
consignando-se que o Oficial  de Justiça deverá esclarecer de forma clara e precisa se há suspeita de ocultação
(aperfeiçoando  a  intimação  por  hora  certa)  ou  se  a  autora  encontra-se  em  local  incerto  e  não  sabido.Após,
conclusos.Intimem-se. - ADV: GISELLE ALVES FEITOSA POSATA (OAB 170414/SP)

↑ Voltar ao índice

 2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0032/2017 - Processo 1126396-40.2016.8.26.0100



Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - REGISTROS
PÚBLICOS - Maria da Penha Fernandes
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2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0032/2017
Processo 1126396-40.2016.8.26.0100 -  Retificação ou Suprimento  ou Restauração de Registro  Civil  -  REGISTROS
PÚBLICOS - Maria da Penha Fernandes - Vistos.Ante o teor da certidão retro, antevendo a hipótese de incompetência
absoluta deste Juízo para conhecer e julgar o pedido de retificação, com alicerce no artigo 10 do Código de Processo
Civil, manifeste-se a parte autora, em cinco dias.Após, conclusos.Intimem-se. - ADV: THAÍS HELENA SMILGYS (OAB
300861/SP)

↑ Voltar ao índice

 2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0032/2017 - Processo 1126665-79.2016.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Eduardo Benicio Mota
Página 1066

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0032/2017
Processo 1126665-79.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Eduardo Benicio Mota - Vistos.HOMOLOGO a desistência formulada a fls. 30, para os fins do art. 200,
parágrafo único, do Código de Processo Civil. Em consequência, JULGO EXTINTO o processo, na forma do artigo 485,
inciso VIII, do Código de Processo Civil.Custas ex lege.Oportunamente, arquivem-se, observadas as formalidades legais.
P.R.I. - ADV: KATIA CRISTINA CARREIRO DE TEVES VIEIRA (OAB 131907/SP)

↑ Voltar ao índice

 2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0032/2017 - Processo 1127018-56.2015.8.26.0100
 Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Ana Paula Garcia
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JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0032/2017



Processo 1127018-56.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Ana Paula Garcia - A parte autora deverá comprovar o integral cumprimento da r. Sentença no prazo de 15 dias
. - ADV: LEANDRO CALDEIRA NAVA (OAB 246582/SP)

↑ Voltar ao índice

 2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0032/2017 - Processo 1128024-64.2016.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - Manoel Alves da Silva - - João Batista da Silva - - Maria Jose da
Silva - - Josefa Joana Silva dos Santos
Página 1067
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JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0032/2017
Processo 1128024-64.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - Manoel Alves da Silva - - João Batista da Silva - - Maria Jose da Silva - - Josefa Joana Silva dos Santos  -
Vistos.Considerando que o endereço da parte autora está abrangido pela jurisdição do Foro Regional de Santo Amaro,
com fundamento no artigo 38, inciso I, do Código Judiciário do Estado de São Paulo, e no artigo 54, inciso II, alínea "J",
da Resolução 2/76, remetam-se os autos ao Foro mencionado, competente (pelo critério funcional) para apreciar o
pedido.Intimem-se. - ADV: FRANCISCO PILADE BOLOGNINI E SILVA (OAB 384897/SP), ALEXANDRE ESTEFAM ALENCAR
CUNHA (OAB 371242/SP)

↑ Voltar ao índice

 2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0032/2017 - Processo 1128076-94.2015.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Norval Baitello Junior e outros
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2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0032/2017
Processo 1128076-94.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Norval Baitello Junior e outros - Vistos.A par do teor da certidão retro, coloco em relevo que o artigo 77 , inciso
IV, do Código de Processo Civil, consagra o dever processual das partes, dos procuradores e de todos aqueles que
participem do processo de cumprir com exatidão as decisões jurisdicionais, especialmente as de natureza final.Sob este
prisma, advirto à parte autora que a não comprovação do cumprimento integral da sentença neste feito caracteriza ato
atentatório à dignidade da justiça e, como tal, poderá acarretar, sem prejuízo das sanções criminais, civis e processuais
cabíveis, na aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Código de Processo Civil.Feita a advertência,
determino à parte autora que comprove nos autos o cumprimento da sentença (proferida com força de mandado), no
prazo razoável de quinze dias, sob as penas da lei.Intimem-se. - ADV: MARCO AURELIO NYIKOS (OAB 359514/SP)

↑ Voltar ao índice



 2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0032/2017 - Processo 1128487-06.2016.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Daniel de Jesus e Silva
Página 1067

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0032/2017
Processo 1128487-06.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Daniel de Jesus e Silva - Vistos.Ante o teor da certidão retro, antevendo a hipótese de incompetência
absoluta deste Juízo para conhecer e julgar o pedido de retificação, com alicerce no artigo 10 do Código de Processo
Civil, manifeste-se a parte autora, em cinco dias.Após, conclusos.Intimem-se. - ADV: WABIS MANSUETO DA SILVA (OAB
302320/ SP) 

↑ Voltar ao índice

 2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0032/2017 - Processo 1128983-35.2016.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Maria de Lourds Martins
Página 1067
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JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0032/2017
Processo 1128983-35.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Maria de Lourds Martins - Providencie-se nos termos da cota ministerial supra no prazo de quinze dias.Int. - ADV:
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO (OAB 999999/DP)

↑ Voltar ao índice

 2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0032/2017 - Processo 1130533-65.2016.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Herma Liebentritt de Almeida Braga
Página 1067

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0032/2017
Processo 1130533-65.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das



Pessoas Naturais - Herma Liebentritt de Almeida Braga - Vistos.Ante o teor da certidão retro, antevendo a hipótese de
incompetência absoluta deste Juízo para conhecer e julgar o pedido de retificação, com alicerce no artigo 10 do Código
de Processo Civil, manifeste-se a parte autora, em cinco dias.Após, conclusos.Intimem-se. - ADV: MARA SILVIA LOPES
CLEMENTE (OAB 193935/SP)

↑ Voltar ao índice

 2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0032/2017 - Processo 1131231-71.2016.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- M.M.S
Página 1067

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0032/2017
Processo 1131231-71.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - M.M.S. - julgo PROCEDENTE o pedido de retificação de nome, averbando-se à margem do assento que a
modificação decorreu de decisão judicial, vedada qualquer menção nas certidões do registro público que vierem a ser
expedidas.Defiro  o  segredo  de  justiça  dos  autos.  Anote-se.Custas  à  parte  autora.Esta  sentença  servirá  como
mandado,desde  que  assinada  digitalmente  por  esta  Magistrada  e  acompanhada  das  cópias  necessárias  ao  seu
cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro
Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso de dúvida, os autos digitais no sistema informatizado do
Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.O Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais
competente deverá comunicar  este Juízo,  em cinco dias,  via  ofício,  o  lançamento das averbações nos assentos,
indicando-os  expressamente.Outrossim,  se  aplicável,  poderá  nesta  ser  exarado  o  respeitável  "CUMPRA-SE"  do
Excelentíssimo Senhor Doutor  Juiz  Corregedor Permanente competente,  ordenando seu cumprimento pelo Senhor
Oficial da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais.A parte autora fica expressamente
ciente de que tem o dever processual de comprovar nesses autos o cumprimento integral desta sentença (artigo 77 ,
inciso IV, do Novo Código de Processo Civil) e advertida de que o não cumprimento caracteriza ato atentatório à
dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções criminais, civis e processuais cabíveis,
aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de Processo Civil.Por cautela, oficie-se ao
Juízo indicado às fls. 28, comunicando-se da presente decisão.Ciência ao Ministério Público. Oportunamente, arquivem-
se os autos.P.R.I. - ADV: KAREN SCHWACH (OAB 265768/SP)

↑ Voltar ao índice

 2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0032/2017 - Processo 1132368-25.2015.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Roberto Marchese
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JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0032/2017
Processo 1132368-25.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Roberto Marchese - A parte autora deverá comprovar o integral cumprimento da r. Sentença no prazo de 15



dias . - ADV: ADRIANA MARTOS JURCA RUBEIS (OAB 129107/SP)
↑ Voltar ao índice

 2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0032/2017 - Processo 1135247-68.2016.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - Progresso Cabrera Urda
Página 1068

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0032/2017
Processo 1135247-68.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - Progresso Cabrera Urda - Vistos.1. Cuida-se de ação de retificação de registro civil.Para a fixação da
competência dentro de uma Comarca não se aplicam os artigos do Código de Processo Civil (art. 42 e seguintes), não só
porque os artigos referem-se à competência territorial - a competência entre os foros da Comarca de São Paulo é,
segundo a jurisprudência, de Juízo e, pois, absoluta -, mas porque a matéria é reservada à Lei de Organização Judiciária
(Decreto-Lei Complementar Estadual n° 3/69), de competência privativa do Poder Judiciário dos Estados (art. 96 da
Constituição Federal).  Ou seja,  a lei  federal  que trata de competência territorial  jamais poderia influir  na Lei  de
Organização Judiciária que trata da competência dentro de uma Comarca. O Código Judiciário Paulista determina: Artigo
41. - Aos Juízes das Varas Distritais compete: I - processar e julgar: a) as causas civis e comerciais da espécie e valor
estabelecidos na Lei de Organização Judiciária quando o réu for domiciliado no território do Juízo ou versarem sobre
imóvel nele situado, bem como as conexas de qualquer valor. Portanto, compete às Varas Cíveis dos Foros Regionais a
apreciação de feitos relativos a registro civil.Nesta linha, confirase a melhor jurisprudência:CONFLITO NEGATIVO DE
COMPETÊNCIA. Ação de retificação de registro civil. Competência do foro da Comarca da lavratura do assento ou do
domicílio das requerentes. Precedente do C. Superior Tribunal de Justiça. Inaplicabilidade do art. 109, § 5º, da Lei de
Registros Públicos, que autoriza a propositura da ação em Comarca diversa daquela em que foi lavrado o assento a ser
retificado. Hipótese dos autos em que tanto o domicílio das requerentes, quanto o Cartório onde realizados os atos de
registro das certidões de nascimento, situam-se na mesma Comarca de São Paulo. Incidência do art. 38, inciso I, do
Código  Judiciário  do  Estado  de  São  Paulo,  que  regulamenta  a  competência  das  Varas  de  Registros  Públicos,
posteriormente disciplinado pelo art. 54, inciso II, alínea 'j', da Resolução nº. 2, de 15 de dezembro de 1976, que dispõe
sobre a competência das Varas Cíveis dos Foros Regionais para a apreciação dos feitos relativos a registro civil, mesmo
que envolvam questão de estado. Repartição de competências entre os Foros Regionais e o Central da Comarca da
Capital que se define pelo critério funcional, de natureza absoluta. Precedente desta E. Câmara Especial. Conflito
procedente, para declarar competente o MM. Juízo suscitante. (Conflito de Competência nº 0068169-54.2014.8.26.0000,
Relator Des. Carlos Dias Mota).2. Destarte, com fundamento no artigo 38, inciso I, do Código Judiciário do Estado de São
Paulo, e no artigo 54, inciso II, alínea J, da Resolução 2/76, determino o a redistribuição dos autos a uma das Varas
Cíveis do Foro Regional do Tatuapé, competente para apreciar o pedido, com fundamento no artigo 64, § § 1º e 3º, do
Código de Processo Civil.Providenciem-se as  anotações  de praxe e  comunicações  pertinentes.Intimem-se.  -  ADV:
MARCELO LORENTZ BETTEGA (OAB 42.786RS)
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EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0000982-
25.2011.8.26.0100 (USU. 26)



O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s)  réus ausentes,  incertos,  desconhecidos,  eventuais  interessados,  bem como seus cônjuges,  se
casados forem, herdeiros  e/ou sucessores,  que Generino Cruz Santos e  s/m Cleonice de Castro  Dourado Santos
ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Lope Alberdi, nº 164,
Bairro  Jardim Augusto,  Subdistrito  Iguatemi,  Zona  Leste  do  Município  de  São  Paulo-SP,  com área  de  150,99m²,
cadastrado na Municipalidade de São Paulo sob o nº 194.186.0025-1, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal.
Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze)
dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado
revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da
lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0051320-
32.2013.8.26.0100 (USU. 960)
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) Yoshi Nakashige ou seu espólio, Kiyoshi Nakashige ou seu espólio, João Israel dos Santos e s/m Maria
Filomena dos Santos, Amaro Clemente de Arruda e s/m Maria José de Arruda, Alan Lemes Bento, Antonio Cândido Bento
e s/m Mirian Catarina Alves Leme Bento, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como
seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Vagner Tadeu Campos de Oliveira e Raimunda Lopes
de Oliveira ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na na Rua
Iglesias, nº 5 - antiga Rua 05 da quadra B, do loteamento Jardim Santa Teresa, São Paulo/SP, no 32º Subdistrito - Capela
do Socorro, encerrando uma área de 250,00m², cadastrado junto ao Município de São Paulo como contribuinte nº
094.112.0005-2, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para
citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o
feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0024304-
97.2013.8.26.0005 (USU. 974)
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) herdeiros de Rosalina Niccoli Iodice, a saber: Antonio Iodice; Espólios de Washington Roncel e de Júlia
Duarte Roncel representado por Berenice Roncel Santana; Antonio Tomaz da Silva Filho e s/m Esmeralda Tomaz da
Silva; aos confrontantes José de Barros Cavalcante e s/m Selma Castro Macedo Cavalcante; José Deodato Leite e s/m
Deonilia Maria Leite, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se
casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que José Mário Leite Xavier e s/m Sandra Lemos Xavier ajuizaram ação de
USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Avenida Oliveira Freire, nº 1591 ou nº 1595,
Lote 13 da Quadra P do Parque Real, Distrito de São Miguel Paulista, São Paulo - SP, com área total de 250,00m²,
cadastrado na Municipalidade de São Paulo sob o nº 112.116.0013-1, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal.
Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze)
dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado
revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da
lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0130116-
52.2004.8.26.0100 (USU. 1014)
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) aos titulares de domínio Felicidade de Jesus Rafeiro e s/m Manoel Vitorino Figueiredo, Ernesto
Gonçalves de Oliveira e s/m Vicentina Rinaldi de Oliveira, Arnaldo Gonçalves de Oliveira, Irene de Oliveira da Silva e s/m
Nestor Ferreira da Silva, Benilde de Oliveira Francez e s/m Francisco Francez, Júlia de Oliveira Ribeiro e s/m Antônio
Ribeiro, Hilda de Oliveira; aos confrontantes Amélia Correia Bittencourt; herdeiros de Henriqueta Rodrigues Cassola
Marques Lopes, a saber: Pedro Miranda Vigarinho e s/m Henriqueta Marques Vigarinho; Rosana May Xavier,  réus
ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou
sucessores, que Moacir Bondezon e s/m Neide Ribeiro Bondezon ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a declaração
de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Pelegrino, nº 227, Vila Marisa Mazzei, 8º Subdistrito - Santana, São Paulo -
Capital, com área de 344,72 m², contribuinte nº 072.042.0009-8, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal.
Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze)
dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado



revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da
lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0216614-
15.2008.8.26.0100 (USU. 1020)
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) herdeiros dos titulares de domínio Eugênio Semi Rabbat e Carmen Racy Rabbat, a saber: Sérgio Racy
Rabbat,  Leila  de Paiva,  Leila  Racy Rabbat;  ao confrontante José Gomes,  réus ausentes,  incertos,  desconhecidos,
eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Lusimar Francisco
de Melo, Marcelo Araújo de Melo, Márcio Araújo de Melo e Adilson Araújo de Melo ajuizaram ação de USUCAPIÃO,
visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Carcani, nº 02, Vila Progresso, Bairro de Itaquera,
São Paulo-SP, com área de 180,00 m², cadastrado na Prefeitura de São Paulo sob o nº 139.203.0002-4, alegando posse
mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados
para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a
ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0047510-
20.2011.8.26.0100 (USU. 1047)
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s)  réus ausentes,  incertos,  desconhecidos,  eventuais  interessados,  bem como seus cônjuges,  se
casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Ronaldo Jardineiro Dominguez e s/m Maria Elizabeth Bezerra Jardineiro,
Rubens Jardineiro e s/m Sueli Teixeira Jardineiro ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre
o imóvel localizado na Rua Francisco Retti (antiga Rua C), nº 137, Jardim Santa Rita, Bairro da Mooca, Subdistrito de Alto
da Mooca, São Paulo - Capital, encerrando uma área total de 190,19 m², inscrito na Prefeitura Municipal de São Paulo
sob o nº 052.302.0026-1, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente
edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias,
contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador
especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0048225-
28.2012.8.26.0100 (USU. 1191)
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s)  réus ausentes,  incertos,  desconhecidos,  eventuais  interessados,  bem como seus cônjuges,  se
casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que José Luiz Soares e s/m Lindalva Tiburcio Soares ajuizaram ação de
USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Itatiaiuçu (antiga Estrada do Tanque), nº
56, Jardim Itápolis, 26º Subdistrito - Vila Prudente, São Paulo - SP, perfazendo área total de 140,00 m², cadastrado na
Municipalidade de São Paulo sob o nº 149.308.0042-1, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em
termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a
fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em
que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0057024-
94.2011.8.26.0100 (USU. 1301)
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) ao confrontante Erisson de Moraes, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados,
bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Vanda de Fátima Bassiano ajuizou ação de
USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Titânia, nº 244, Cidade Satélite Santa
Bárbara, em Itaquera, São Paulo - SP, matriculado sob nº 78.932, no 9º. Cartório de Registro de Imóveis desta Capital,
encerrando uma área de 68,00 m2, contribuinte Municipal nº. 151.103.0066-5, alegando posse mansa e pacífica no
prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de
15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será
considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado
na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0059239-



43.2011.8.26.0100 (USU. 1366)
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) herdeiros dos titulares de domínio Mathilde Marcelino Torres e José Barros Barbosa Torres, a saber:
Edson  Tadeu  Barros  Barbosa;  ao  confrontante  João  da  Silva,  réus  ausentes,  incertos,  desconhecidos,  eventuais
interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Manoel Francisco de Oliveira
e s/m Izilda Aparecida Baldo de Oliveira ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel
localizado na Rua São Gabriel Arcanjo, nº 121 - na Vila Munhoz, no 22º Subdistrito - Tucuruvi, São Paulo - Capital, com
área de 200,00 m², cadastrado na Municipalidade sob o nº 068.288.0010-9, matriculado sob o nº 121.899, no 15º
Registro de Imóveis da Capital, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o
presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de
20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.
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JUIZ TITULAR: Doutor Marcelo Benacchio

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0006582-
56.2013.8.26.0100 - 73/13./ O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). RENATA PINTO LIMA ZANETTA, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) +Miguel Cioffi e Yolanda Salles
Cioffi, Edifício Alvorada, rep. pela síndica Maria Jose Pereira de Brito, Jose Roberto Mihailov Lopes ou Jose Roberto Lopes,
réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Maria
Tereza Arantes Rodrigues,  Willians Nolato Rodrigues ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO,  visando a titularidade de
domínio do imóvel localizado Rua Oscar Cintra Gordinho, 121 - ap. 54, Liberdade, São Paulo SP, alegando posse mansa
e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no
prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado
revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da
lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0004044-
39.2012.8.26.0100 - 89/12./(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de
São Paulo, Dr(a). Renata Pinto Lima Zanetta, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Merivalda da Silva Almeida, Antonio
Alves Gomes, Espólio de Afonso de Oliveira Santos, rep. pelo inv., Jose Carlos dos Santos Henrique, Ocupante do imóvel,
a ser qualificado pelo Sr. Oficial de Justiça, Maria Augusta Gomes, Alzira Marcondes Gomes Ferreira, José Antonio Dário
Ferreira e s/m Rita de Cássia Soares Ferreira, Pedro Estevão Dário Ferreira, Maria Augusta Ferreira Pedro e s/m Nelson
da Costa Pedro,  Angela Maria Dário Ferreira Bento e s/m Alcides Bento,  réus ausentes,  incertos,  desconhecidos,
eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Rosivalda Andre da Silva, Camila Andre da Silva
ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel localizado na Rua: João Gaspar Simões,
344 - lote 26 da quadra 1, Jd. Mirriam, São Paulo SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em
termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir
após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0014719-
27.2013.8.26.0100 - 167/13./ O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). RENATA PINTO LIMA ZANETTA, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) +Sociedade João Natal de
Imóveis Ltda, pelo rep. legal, +Carlos Filandra e Rute Lucia de Barros Filandra, +Andreia Cristina da Silva Ferreira e
Helio  Calegari,  Maria  de  Jesus  Durães  Silva,  Marli  Fernandes  da  Silva,  +Luiza  Antonia  Soares,  PMSP  /  USU  -
Departamento Patrimonial e de Defesa do Meio Ambiente da Prefeitura de São Paulo, F.E.SP / USU - Procuradoria do
Patrimônio Imobiliário do Estado de São Paulo, OCUPANTE - a ser qualificado, João Natal, pela Sociedade João Natal de
Imóveis Ltda., João Roberto Fortes Natal, pela Sociedade João Natal de Imóveis Ltda., Luiz Fernando Fortes Natal, pela
Sociedade João Natal de Imóveis Ltda., Maria Augusta Fortes Natal, pela Sociedade João Natal de Imóveis Ltda., réus
ausentes,  incertos,  desconhecidos,  eventuais  interessados,  bem como seus  cônjuges  e/ou sucessores,  que Maria



Aparecida de Oliveira ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel localizado na Rua
Manoel Gildo Forte, 84, Vl. Antonieta, São Paulo SP, Cep. 03474-080, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal.
Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será
nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0019721-
75.2013.8.26.0100 - 257/13./ O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). Renata Pinto Lima Zanetta, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) COHAB - Companhia Metropolitana
de Habitação de São Paulo, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges
e/ou sucessores, que Débora Bezerra da Silva de Oliveira, Mauro Jose de Oliveira ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO,
visando a titularidade de domínio do imóvel localizado, na Rua José Fioravante, 90, Ilha de Rhodes, integrante do
Conjunto Habitacional, Jd. Educandário, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se
o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20
dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0019950-
35.2013.8.26.0100 - 259/13. /O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). RENATA PINTO LIMA ZANETTA, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Ernesto Bindi e s/m Paulina
Pacini Bindi, Nestio Ribeiro da Silva, Maria Izabel Gonçalves Caravante, Waldemiro Pereira Dias e s/m Edith Oliveira
Dias, Ana de Paula Luiz, Edna Aparecida Freitas e s/m Evaldo Soares Freitas, Agnaldo Luiz e s/m Luzinete França Luiz,
Maria de Lourdes Camargo Rocha, Fernando Antonio da Rocha e s/m Sonia Maria Meireles da Rocha, Luiz Antonio da
Rocha, Andrea Santos Bertaia, Aventina Gonçalves da Silva, Arnado dos Santos, Agnaldo Luiz, Bernardete da Silva Zago,
réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Marcia
Fancin dos Santos, Clarissa Facin dos Santos, Taissa Facin dos Santos, Menor ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando
a titularidade de domínio do imóvel localizado na Rua Juan de Landa, 25, V. Formosa, São Paulo SP, Cep. 03378-065,
alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos
supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a
ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0017442-
87.2011.8.26.0100 - 377/11./ O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). Renata Pinto Lima Zanetta, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Prefeitura do Município de São
Paulo, na pessoa do Procurador - Departamento Patrimonial, Associação Habitacional Jardim Sobradinho, na pessoa do
rep. legal, Espedito Oliveira de Siqueira e Marlene Bernardo da Silva, Espólios de Eugenia Bruno Severino e Angela
Maria  Philomena  Bomaty  Severino,  Jorge  do  Rosário  Caldas,  réus  ausentes,  incertos,  desconhecidos,  eventuais
interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Luciano Barbone, Cleise Alexandrina dos Santos Barbone
ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel localizado na rua Inacio Beke, 383,
Tucuruvi, São Paulo SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente
edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não
sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0147230-
28.2009.8.26.0100 - 415/09./ O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). RENATA PINTO LIMA ZANETTA, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Espólio de Benedicto Alves da
Silva, rep. pela inv. Carmen Canivares Silva, Espólio de Anesio Diggelmann, rep. pela inv. Rosimeire Lopes Gianetti,
Vanilda Duarte da Silva, Mauro Gomes e Roberto Gomes, Francisca Albuquerque Sales Castro, PMSP, réus ausentes,
incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Maristela Zacarias da
Silva, Jose Cicero da Silva, Carolina Tavares da Silva, Ricardo Tavares da Silva, Giselia Tavares da Silva, Elaine Tavares
Brito ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel localizado na Rua São Teodoro, 838,
antiga Rua Feijó, Vl. Carmosina, Itaquera, São Paulo - SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em
termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir
após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0021491-
74.2011.8.26.0100 - 467/11./ O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado



de São Paulo, Dr(a). RENATA PINTO LIMA ZANETTA, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) C .Francisco Antonio Gouveia -
Esp. de Santinha Celeste Gouveia Pasqualucci- inv. Maria Angela Pasqualucci Bringel Gomes, Flavio Dutra Nascimento
Neto e Naede Alves Dutra Nascimento, Elcio da Silva ou Elcio de Oliveira Tassinari e Vera Neide Maria de Almeida
Tassinari, Carmem Martins Sanchez, + Antonio Sanchez, Susette Sanchez Martin e s/m Rubens Damião Gonçalves Rosa,
réus  ausentes,  incertos,  desconhecidos,  eventuais  interessados,  bem como  seus  cônjuges  e/ou  sucessores,  que
Wladimir Tadeu Sanchez ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel localizado rua
Celeste 77, Belenzinho, São Paulo SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o
presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20
dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0026232-
94.2010.8.26.0100 - 597/10./ O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). RENATA PINTO LIMA ZANETTA, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) João da Costa Falcão, Donato
Camarota, The São Paulo Light and Power, na pessoa do rep. legal, Octaviano Rodrigues Pimentel e Georgina Cotrim
Pimentel, Sueli da Silva Santos, Domingas Pires Nunes, Condomínio Edifício Morada dos Pássaros, rep. pelo síndico
Francisco José Alves Melo Junior, Luiz Andrade Avila, Citados por Edital, Yukiko Yoshi, João Eugênio da Costa Falcão, réus
ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Maria José
Rodrigues de Lima ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel localizado na Rua,
Moisés Valéria Franco, 235, C/2, São Paulo - SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos,
expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o
prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador
especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0027841-
78.2011.8.26.0100 - 619/11./ O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). Renata Pinto Lima Zanetta, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Yhouda Meyer Nigri e Jamile Selim
Nigri, Abrahão Zarzur e Odette Abdalla Zarzur, Adib Zarzur e Leticia Furegatti Zarzur, Wuasfi Julio Zarzur, Elias Antonio
Zogbi e Abiba Zarzur Zogbi, Nelson Antonio Zogbi e Elisabeth Camasmie Zogbi, João Antonio Zogbi e Elenir Elias Zogbi,
Jamil Antonio Zogbi e Derci de Oliveira Zogbi, Marco Meyer Nigri e Helena Nigri, Alberto Meyer Nigri e Alegria Zeitune
Nigri,  CONFINANTE 1 - a ser qualificado, CONFINANTE 2 a ser qualificado, CONFINANTE 3- a ser qualificado, réus
ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que André Ortega
Cruz, Maeli Ortega Silva ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel localizado Rua
Dr Aristides Ricardo, 170, Parque São Rafael, São Paulo SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em
termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir
após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0028161-
31.2011.8.26.0100 - 621/11. /O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). RENATA PINTO LIMA ZANETTA, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Farage Nader e Isabel Curi
Nader, Maria Olimpia da Silva, Yvone Costa Ribeiro Carvalho, Maria Sala da Silva, por si e pelo Espólio de Benedito Alves
da Silva,  Luiz  Gomes e  Rosa Gomes,  Mario  Mariano da Silva,  réus  ausentes,  incertos,  desconhecidos,  eventuais
interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Robson de Sá Freire, Elza de Castro Ferreira ajuizou(ram)
ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel localizado na Rua Planalto de Araxá, 336, Pq. Líbano,
São Paulo SP, Cep. 03756-020, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o
presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20
dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0036765-
78.2011.8.26.0100 - 805/11./ O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). RENATA PINTO LIMA ZANETTA, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Oscarlino Garcia Naves e
Anesia Silva de Sousa Naves, Antonio Daishiro Yoshida e Beatriz da Rocha Yoshida, Matheus Pinto de Godoy, Claudio
Iacontino e Claudia Gama Marques Iacontino, +Zenaide Buchmann e Fritz Buchmann, Carlos Oscar Lima, Sandra Regina
Toledo, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que
Roberto da Silva, Marcos da Silva, Rute da Silva Candido, Paulo da Silva ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a
titularidade de domínio do imóvel localizado na Rua Policarpo de Leão, 219, VL. Matilde, São Paulo SP, Cep. 03518-060,
alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos
supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a



ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0053873-
52.2013.8.26.0100 - 969/13./O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). RENATA PINTO LIMA ZANETTA, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) José Roberto Gonçalves e s/m
Maria de Lourdes Roque Gonçalves, José Francisco de Souza e s/m Maria Neuza de Souza, Hesenclever Lee Coutinho e
s/m Natália Lee Coutinho, Natália Santos, Elizeth Isabel da Silva Sopel, *Talita dos Santos, Leia Cardoso Lucas dos
Santos e s/m Hailton Lucas dos Santos, *Aparecida Maria Ianoni, Andréa Cristina Garcia, *Unibanco S/A, Confrontante a
ser  qualificado pelo  Oficial  de  Justiça,  Confrontante  a  ser  qualificado pelo  Oficial  de  Justiça,  Confrontante  a  ser
quafilicado pelo Oficial de Justiça, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus
cônjuges e/ou sucessores, que Lydia Alexandre ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do
imóvel localizado na Av. Senador Teotônio Vilela, 4.682, Vl. São José, São Paulo SP Cep. 04833-000, alegando posse
mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados
para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será
considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado
na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0001481-
09.2011.8.26.0100 - 1119/11./ O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível,
Estado de São Paulo, Dr(a). RENATA PINTO LIMA ZANETTA, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) 1. Santo Antonio
Mathias, José Joaquim Martins, Francisco Miguel Antunes Garcia e Eva Freire Garcia, Roseli Garcia e Sandra Garcia;
Miguel  Garcia Jaudenes e Maria Aparecida Garcia,  Lucio Satosi  Asaino,  Leonilda Gomes Fernandes,  Miguel  Garcia
Jaudenes, Florinda Antunes, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges
e/ou sucessores, que Teresinha Simone Bueno ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do
imóvel localizado na Rua Maragogipe, 239- Vl. Antonina, antigo Sitio dos Salles, Tatuapé, Cep. 03412-050, alegando
posse  mansa  e  pacífica  no  prazo  legal.  Estando  em  termos,  expede-se  o  presente  edital  para  citação  dos
supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a
ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0050599-
17.2012.8.26.0100 - 1235/12./ O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível,
Estado de São Paulo, Dr(a). Renata Pinto Lima Zanetta, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) Maria das Neves da Silva e
Francisca Maria dos Santos, Antonia, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus
cônjuges e/ou sucessores, que Francisco Alcimar Pinheiro, Cicera Rodrigues da Silva Pinheiro ajuizou(ram) ação de
USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel localizado na Cônego Xavier, 39, Gleba K, Heliópolis, São Paulo
SP, Cep. 04231-030, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital
para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo
contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital,
por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0051352-
71.2012.8.26.0100 - 1245/12./ O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível,
Estado de São Paulo, Dr(a). Renata Pinto Lima Zanetta, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Noemia Inglez de Souza
Junqueira Netto, Herdeiros de João Botelho Borges, Herdeiros de Maria Monteiro Guabiraba - a serem qualificados,
Libero  Moreira  Niza,  Jose  Pires,  Francisco  Cosmo,  Maria  Eterna  dos  Santos,  Valdeci  Madeira  Avelino  e  Vademar
Cavalcanti Avelino, JOSÉ MARIO JUNQUEIRA NETTO, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados,
bem como seus  cônjuges  e/ou  sucessores,  que  Benedito  Pereira  da  Silva,  Maria  do  Livramento  de  Souza  Silva
ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel localizado na Rua Luiza Todi, 40, Jd.
Ipiranga, São Paulo - SP, Cep. 05891-280, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-
se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de
20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será
o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0076735-
51.2012.8.26.0100 - 1589/12./ O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível,
Estado de São Paulo, Dr(a). RENATA PINTO LIMA ZANETTA, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Espolios de Antonio de
Oliveira Paulino e Ilda Alves Reis de Oliveira, Antonio Reis de Oliveira Paulino, Ilda Paulino di Muzio e Emygdio di Muzio
Junior, Jose Carlos Reis Paulino, +Espolio de Dirce Reis Ribas e Romeo Malvar Ribas, pela representante Maria Alice Reis



Ribas,  Maria  Alice  Reis  Ribas,  Espólio  de Lourdes Reis  Ribas  Watacabe,  pelo  repres.  Sergio  Watacabe,  Ecologus
Comercial Ltda, por seus sócios José Carlos Reis Paulino/Maurício Gonçalves, Joaquim Monteiro Saraiva e Dora Margarida
Gomes de Sá Saraiva, Tiberio Incorporações e Participações 24 Ltda, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais
interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores,  que João Carlos Reis Ribas, Ana Maria Gross Reis Ribas
ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel localizado na Av. Elísio Teixeira Leite,
1.018, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação
dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a
ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0081820-
18.2012.8.26.0100 - 1615/12./ O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível,
Estado de São Paulo, Dr(a). RENATA PINTO LIMA ZANETTA, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) +Arthur dos Santos
Lima, +Gabriel Zitune e Sandra Rozemblum Zitune, +Sergio Gadiolli, +Jorge Pereira de Lima, Lidia Campos de Lima,
réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Uilson
Fernandes Santana,  Maria Leonor Sepulvida Santana ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de
domínio do imóvel localizado na Rua Antonini Ferdinando, 82, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando
em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a
fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

Edital nº 32/2017 - Testamento O Doutor MARCELO BENACCHIO, MM. Juiz de Direito da Segunda Vara de Registros
Públicos, Corregedor Permanente dos Registros Civis das Pessoas Naturais e Tabelionatos de Notas da Comarca da
Capital  do  Estado de  São Paulo,  na  forma da  Lei,  atendendo ao  que lhe  foi  solicitado por  Pessoa Interessada,
DETERMINA: Aos Senhores Oficiais e Tabeliães que comuniquem a este Juízo no prazo de DEZ dias informes a respeito
da  localização  de  TESTAMENTO  em  nome  de  Joaquim  Maria  Fernandes  Rendeiro,  RG  3.203.656-SSP/SP;  CPF:
239.089.228-01, falecido aos 06/04/1967, comunicando a este Juízo, somente em caso positivo.

↑ Voltar ao índice


